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a.. Reflexões propedêuticas

Necessidade ou contingência? um fenômeno natural - e, portanto,
uma fatalidade inelutável -, ou produto cultural suscetível de modificar
se e, mesmo, de abolir-se?

O homem padece de uma tendência irreprimível para a divergência e
a controvérsia. Parece que essa compulsão provém da sua natureza.

Sim: o homem é um animal essencialmente divergente. (Felizmente,
porém. capaz de convergências.)

MorSES não registrou no Gi'nese, mas a verdade é que, quando Teová
expulsou Adão - o Homem - e Eva - a Vida - do Eden, não condenou
a Humanidade apenas à necessidade de trabalhar para tirar da terra O seu
sustento; condenou-a também à discórdia.

Recuperar a concórdia, sinônimo de paz, é o Sonho Magno do Ho
mem. E que é recuperar o reino da concórdia senão viver livre do divi
sionismo de partidos? Que é partido, senão um efeito do ônus da cizânia,
imposto ao Homem como pena de sua precariedade irresolúvel?
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o mundo do homem contém inevitável o fenômeno partido. Partidos
de toda ordem: políticos, religiosos, literários, econômicos etc. Principal.
mente partidos políticos.

O Eden, antes do pecado, era o contrário disso: o Eden era uno. índi·
vidido, pacífico, unânime, uníssono. concorde, harmonioso, sem lutas in·
ternas. O E.den era um idílio que se prometia eterno.

Um mundo perfeito, devolvido à pureza original lendária do 1!den,
é um mundo livre de partiàos. esse sinônimo e veículo de fratricídio nem
sempre incruento: ao contrário, freqüentissimamente sangüinolento.

Dizer homem é dizer coletividade, pois o homem é um ser social. Dizer
coletividade é dizer vida organizada. Vida humana organizada supõe poder
por causa da necessidade inafastável de decidir. Toda coletividade humana é
obrigada a tomar decisões: decidir é uma imposição do viver. A família
toma decisões. O clã toma decisões. A tribo toma decisões. A nação toma
decisões. O conjunto ccnfederal de nações toma decisões. Uma sociedade
de Estados - como a Organização das Nações Unidas, um exemplo de
nossa época - toma decisões.

Decidir coletivamente causa divergências. Os seres humanos, de dois
para cima, divergem entre si. Em qualquer tempo, em qualquer lugar, em
qualquer regime político. Divergir é inerente ao ser humano.

Ou não?

Há pessoas que, meditando sobre essa questão, têm externado a espe·
rança de que o desenvolvimento do homem poderá lhe proporcionar, algum
dia, a graça inefável de alcançar a concórdia menos raramente e com menos
dificuldade do que a que tem sofrido até hoje. ANTONIO DA SILVA
MELLO, um médico brasileira muito preocupado com a condição humana,
e que expressou os resultados de suas reflexões em muitos livros (como
Religião: Prós e Contras, Alimentação, Instinto e Cultura, O Honwm), foi
um desses homens esperançosos. No seu livre derradeiro - escrito aos oi
tenta e cinco anos de idade (parece que sem tempo de lhe aprimorar devi
damente a forma literária) Eu no Universo (1), ele escreveu estas palavras,
que registram urna verdade possível, ainda não comprovada, e cuja. com
provação fundaria, com realismo, uma esperança boa num futuro melhot
do homem: "O ser humano é unitário pela sua anatomia e a sua fisiologia,
não sendo razoável que, pela sua psicologia, deva viver em eternas opo
sições e contradições. Somos todos ~ão iguais pela estrutura e as funções
do nosso corpo que se torna verdadeiro absurdo continuannos dentro de
oposições e contradições sistemáticas. que não passam de erros de adapta
ção, de criações quase inconcebíveis da nossa razão, dando como resultado
errôneas sugestõcs e percepções. e isso, portanto, o que toma primeira
mente necessário evitar e corrigir".

(l) MELLO, Antônio da SJlv8. Eu. no Universo. 2~ ed.• São PaUlo, DistribUidora.
Record, 19'2.
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Por enquanto, porém, infcIi;~mente, os homens têm nascido conde·
nados à divisão partidária. Nascem condenados a escolher, a tomar de
cisões, a optar, e a reagir diante das decisões, das escolhas, das opções to
madas. E, na hora de tomar decisôes ou de reagir diante delas, os homens
jamais são unânimes.

Será que divergir é, ao contdrio do que esperam os humanistas gene
rosos e os utopistas edificanres, algo inerente à própria vida, não somente
à vida dos seres humanos, mas à ,ida mesma?

Um filósofo antigo, Heráclito de Éfeso. cognominado o Obscuro, pro
clamou, dizem, que a luta é a lei suprema da vida. Na Etica a Nicômaco,
ARISTOTELES registra este pensamento de Heráclito:

" ... o contrário é convergente e dos divergentes nasce a mais bela
harmonia, e tudo segundo a discórdia"e).

Em Hipólito, encontra-se um outro fragmento de Heráclito:

"O combate é de todas as coisas pai, de todas rei, a uns ele revelou
deuses, a outros, homens; de uns fez escravos, de outros, livres" e).

Em I\'umênio, pode-se ler eSl,; outro fragmento de Heráclito:

"t preciso saber que a combale é o-que é-com, e justiça (é) discórdia,
c que todas (as coisas) vêm a ser segundo discórdia e necessidade" e).

Na natureza, a dialétic.l entre contrários ~ c entre diferentes - pro·
duz um resultado: a síntese. Entre os seres humanos, a síntese resulta da vi
tória de uma opinião sobre as OUlt"élS opiniões. O problema difícil e árduo
que tem tocado aos homens rcsolY<~r é o de encontrar um método de chegar
à sÍnlese de suas opiniões di\·ergen.tes sem a esmagamento de uns por ou
tros: sem violência. Essa procura ~ a história da democracia no mundo.

Nem no Céu de )cavá houve unanimidade e paz. Que foi Lúcifer
senão o chefe de um tremendo movimento de divergência e dissidência 
o mais terrível movimento de divergência e dissidência possível de ser
imaginado? Vale a pena ler - e reler - O Paraíso Perdido, de Milton,
Mas Jeová era, por natureza, incontrastável. Lúcifer foí derrotado e ex
pulso. Jeov:.í nào tolerou a manikstação Sllpl'~ll1U de orgulho de Lúcifer.
No Reino <Interior ao Homem, Deus se :lfirmou Deus.

Aqui na Terra, ou em qualquer outro lugar para onde o Homem se
traslade, a divergência parece inafastável da vida dos homens. Mesmo no
mais perfeíto e harmonioso reino de utopia que os homens vierem a ser

(2) "Os Pré-Socráticos", VoL I da Coleção Os Pensadores, Editora Abril, Súo
Paulo, 1973.
(3) "Os Pré-Socráticos", ob. cit.
/41 "Os Pré-Socráticos", ob. cito
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capazes de realizar, haverá divergência. E, poltamo. partidos polítiC06. A
essa necessidade dura o homem parece não poder escapar. Não pOde, a~
agora. Talvez não o poderá nunca.

Infinita é 8 capacidade dos homens de discordar entre si. Divergimos
nas coisas sérias e nas coisas grotescas; nas questões dramáticas e nas qUes
tiúnculas ridfculas; divergimos em tudo e sempre.

Exemplar o caso de Liliput, c primeiro país visitado por Lemuel
Gulliver.

Conhecemos todos a estória das viagens feitas, no início do sécula
XVIII. pelo cirurgião - c depois capitão de vários navios - Lemuel
Gulliver. Os episódios dessa narrativa se popularizaram. em quase todos
os países. Mesmo entre crianças, para as quais se escreveram. em muitos
idiomas, adaptações do grande livro ce Swüt. Do relato de Gulliver, coosta
a história da controvérsia. existente em Liliput. 60bre o modo melhor de
se quebrarem ovos; e da inimizade. provocada por essa controv6rsia, entre
Liliput e o pais vizinho, Blefuscu. Havia mais de 36 tuas que Liliput e
Bleiuscl: se empenhavam em uma guerra. "Uma guena encarniçadíssima"
(explicou Reldresal, secretário principal dos Negócios Privados de Liliput,
numa ccnversa sigilosa com GuIJiver>, "cujo móvel foi o seguinte: reeo
nhece-se universalmente que a maneira primitiva de quebrar OV08 para
comê-los consistia em quebrá-los pela ponta mais grossa; mas 110 avÔ de
sua majestade, quando menino, numa ocasião em que se dispunha a comer
um ovo c quebrá-lo consoante o l:ábito antigo, sucedeu·lhe cortar um dedo;.
peJo que o imperadm. seu pai, saiu com um edito em que ordenava a todos
os seus súditos, sob grandes penalidades. quebrarem os seus ovos pela ponta
mais fina. Ressentiu·~c por tanta maneira o povo dessa lei, que, referem
as nossas histórias, seis rebeliões estalaram por causa disso; nas quais um.
imperador perdeu a vida, e outro, a coroa. Essas comoções civis foram:
constantemente fomentadas pelos monarcas de Blcfuscu; e, quando sufoca
das, iam sempre refugiar-se os desterrados naqueJe império. Calcula-se que
11.000 pessoas, em diversas ocasiões. preferiram morrer a sujeitar-se a
quebrarem seus ovos pela ponta mais fina. Publicaram-se muitas centenas
de grossos volumes sobre essa controvérsia: mas os livros dos ponta-grossen
s~s já há muito bterditados, e todo o partido é incapaz. por lei, de granjear
empregos. No decurso desses tumultos. queixaram-se amiudadas vezes os
imperadores ce B1efuscu, por intennédio dos seus embaixadores. de estarmos
provocando um cisma religioso, contrariando \lma doutrina fundamental
do nosso grande profeta Lustrog, no qüinquagésimo quarto capítulo do
Blundecral (Gue é o Alcorão deles). Isso. todavia, é considerado como
simples torcedura co texto, pois as palavras são estas: 'Todos os verdadeiros
crentes quebrarão os seus ovos peJa ponta conveniente'; c, na minha humiJ
de cpinião. o decidir qual seja a ponta conveniente é assunto que deve
competir à consciência de cada um ou, pelo menos, só o magistrado sumo
deve ter poder de resolver. Ora, os exilados ponta-grossenses lograram'

---------
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tamanho crédito na corte do imperador de Blefuscu, e tanto auxílio e
estímulo do seu panido secreto daqui. que se vem travando uma guerra
sangiiinolenta entre m dois impérios hú 36 1tws, com v<Íria sorte; \<:mpo
e~se durante o qual perdemos quarenta navios grandes, e um número muito
maior de navios menores, além de 30.000 dos nossos mclhores marinheiros
e soldados; e calcula-se que os danos sofridos pelo inimigo sejam algo
maiores do que os nossos. 0Jiio obstante, equipou cle agora uma frota
nUlllerosa e estú se preparando parD acometer-nos; e Sua Majestade Imperial.
'1:112 deposila grande confiança em vosso v'llor e energia, ordenou-me que
vos fizesse esta exposição dos seus negócios" (5),

InfcliL111cnle o Homem é um ser quase sempre liliputiano. Ridículo
nas suas controvérsias mesquinhas. nas suas di visões partidárias grotes
cas, nas suas guerras estúpidas e injustificáveis. Swift desnudou o Homem.

[vIas não basta desnudar o Homem. Não existe alternativa para a
neces~idaJe de os humanos entrarmos também nus lutas da nossa espécie,
de nos wjarmos e nos macularm(ls na ridiculez das nossas controvérsias.
Tem;)s de aCi.:itar a nossa condição - e participar da vida. Não existe para
nenhum indivíduo humano a alternativa de se colocar acima da pequenez
humana c dizer: cu me recuso a participar dessas briguinhas grotescas!

Registremos. para crédito da capacidade de auto-aperfeiçoamento do
Homem. esta verdade: os homens bem que gostariam que a sua vida,
nccessariamente coletiva, não precisasse de se dividir em partidos. É antiga
essa aspiração. Vemo-la expressa, por exemplo, em um filósofo anterior a
Sócrates: Xenófanes de Colofão, que viveu entre 570 e 528 a,C. Entre
os fragmentos dos seus poemas, encontra-se este trecho significativo:

O'É de louvar-se o hOln:m que, bebendo, revela atos nobres,
como a memória que tem e o desejo de virtude,
sem nada falar de titãs, nem de gigantes,
llL'm de centaurus, ficçõLs criadas pelos antigos,
Dll de lutas civis violentas, nas quais nada há de útil" ('l.

As formas utópicas de sociedade até hoje concebidas põem uma vida
de paz para os homens. Paz, que é? Paz é com:Órdia. Concórdia é algo
(PC exclui a existência de particos. É, ao menos, o resultado de uma
capacid~ldc de chegarem os partidos - porventura existentes - à concor·
dúncia livre e pacífica.

Enqum1lo nào se liberta da sua precariedade essencial, que o faz divi
dir-se em partidos, o homem tem tido a clarividência de, pela sua parte
sauel{]vel. procurar meios de amottl~cer os efeitos devastadores ele sua voca
çflo para a discórdia. Um desses meios é a democracia,

(5) SWIFT, Jonal1laIl. As Viagens ele Gulli'rer. São Paulo. Editora Abril, 1971.
161 "Os Pré-Socráticos", ob. cito
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A democracia apareceu na História como um meio e forma de ordenlll
o processo de tomada de decisões com respeito ml1tuo entre 08 protagonlltai
desse processo. Os homens sofreram muito no curso de sua evoluçlo e de
sua história antes de chegarem a conceber e a começar a pOr em prátlc.
m6tod05 de tomar decisões que fossem expressões do consentimento geral,
ou do da maioria - e que fossem aceitas por aqueles homens quo discol"ol
daTam delas antes e depois de tomadas.

A referência a utopias remete, de imediato. à mais delas. Karl Marx
lutou a vida toda para fundar um partido do proletariado com a missãQ
de realizar uma revolução social abolidora dos antagonismos sociais pela
supressão das classes em que se divide a sociedade. Que é esse sonho de
Kar1 Marx senlío o da abolição dos partidos políticos? Marx queria e quia
um partido que trouxesse, com a desnecessidade social deles, o fim dOl$
partidos. Ilusão de uma alma generosa? Ou um sonho suscetível de virar
realidade?

A extinção dos antagonismos no interior da sociedade poder' conduzir.
quem sabe?, ao desaparecimento natural dos partidos políticos; mas nito
à concórdia absoluta. Quando o homem se vir livre dos embates de classes.
que ainda o infelicitam. certamente continuará a se dividir em facções ou
grupos por causa de outras razões e pretextos de dissenção. O homem tem
um espírito essencial de disput4 que o faz um ser grotesco e ridículo - sem
prejuízo. felizmente. da grandeza e nobreza de que é sempre. meSDlQ DO$

piores momentos de sua trajetória, ou sobretudo neles. capaz. Quando
- e se. - se livrar dos conflitos de classes. o homem Pl'08seguirj &e divi~

dindo, como em Liliput. nem que seja, ao menos. por causa da questio
sobre por que ponta, a grossa ou a fina, devem ser quebrados os OVO$

para serem comidos.

b. Conceito de partido polltico

Que é isso, partido político?

Porque existiam somente de fato, e não de direito; porque eXIstiam
para a s<x:iolcgia e a história. mas não para o direito positivo, os partidos
políticos não foram, senão já bem tarde na história do direito ocidental.
objeto de análise e meditação dos juristas. Não existem. antes deste século.
estudos sobre partidos políticos.

E definições. mesmo os principais autores do século XX evitaram
fazer. Eis uma afirmação de PAULO BONAVIDES: "Quem, na ânsia de
encontrar uma boa definição de partido político. se dispuser a ler. da
primeira à última página, as três obras máximas que o século XX já pro,
duziu acerca dos partidos políticos - 06 livros clássicos de OSTROGOR&
KY (La DémocTatie cf I'Organisation des Partis Politiques) , MICHELS
(Les Partis Politiqu~s: Essai sur ks T~ndanCf!s OUgarchiques des Démo
craties) e DlNERGER (Les Partis Politiques) - há de concluir a leitura
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profundamente decepcionado: terá empregado em vão toda a sua diligên
cia, pois a instituição em apreço é objeto ali de nenhuma definição" C).

Todo o mundo intui o que é partido político. Ccrtos demcnLlls cs,cn~

ciais do partido político são fáceis de apreender: o elemento rCllniiio Ile
pessoas; o elemento idéias afins; o elemento objetivus comuns. Com cs:,cs
elementos pode-se ensaiar uma definição de partido político: uma reuni20
de pessoas ligadas entre si por idéias afins e com objetivos comuns. rS5Z1
é lima definição incompleta: falta-lhe o elemento específico, que é o car<iler
político. Tentemos completá-la: partido político é uma reunião de peSS~l:lS

ligadas entre si por idéias política, afins c com obietivos políticos comuns.
Também não está completa. Fal~a-lhe um elemento peculiar ao nanido
político: a atuação, a ação pedagógica c prosclitista, a disputa do poder.
Tentemos mais uma vez completar a definição: partido político é u:ra
reunião de pessoas ligadas entre si por idéias políticas afins e que procuram,
mediante uma ação proselítista. o poder, a fim de realizar os seus objetivos
políticos comuns.

Essa é uma definição mais aproximada da verdade, embora ainda
não descritiva de todo o fenômeno ôntico que é o partido político.

Apesar da omissão dos principais pensadores em definir pnrtídp [)clí
tieo. tem havido propostas de defíni-:ães. ED\-1L:ND BC'RKE. por c:\cfllPlo,
em 1770. deu esta definição: "um corpo de PC,SO;lS unidas para prOlTlover,
mediante esforço conjunto, o interesse nacional, com base em algum prin
cípio especial, ao redor do qual todos se acham de acordo" (8). Eis a defi
nição de BLUNTSCHU: partidos políticos são "grunos livres na sociecb~le,

os quais. mediante esforços e id~ias básicas de teor político, da fllesma
natureza ou intimamente aparentados. se acham lkntro do Estado. ligados
para uma ação comum" (9). lá JELLINECK propôs definição: os par
tidos políticos. "em sua essência. são ~rupos que. unidos por convicçCíes
comuns, dirigidas a determinados fins estatais, huscam realinlr esses
fins" (lO). MAX WEBER. que estudou os partidos políticos sob o ângulo
da sociologia, assim os definiu: "Os partidos. niio importnm os l"cios qec
empreguem para afiliacão de sua clientela, são, na essência maiO' íntima.
organizações criadas de maneira voluntária. que partem de uma rrop'l
ganda livre e que necessariamente se renova, em contraste com todas as
entidades firmemente delimitadas por lei ou contrato" (11).

NAWIASKI formulou duas definições: mas somente uma, aquela que
se encontra no sell livro Teoria Geral do Estado. pode. embora também
precária. ser aproveitada: "uniõe~ de grupos populacionais com base em

(7) BONAVIDES, Pauto. CícnGia. P"litica.. 5~ ed .. Rio. Forense. 1983.
(3) Pauto Bonavides, ob. cito

(9) Paulo Bonavides, ob. cito

(lO) Paulo Bonavides, ob. cit.
(l1) Paulo Bonavides, ob. ciL

.._- -- ---_ .._-----

R. Inf. legisl. Brasília a. 26 n. 103 jul./set. 1989 197



objetivos comuns" (U). HANS KELSEN, o grande Kelsen, deu esta defi~

nição: "os partidos políticos são organizações que congregam homens di
mesma opinião para lhes assegurar verdadeira influência na realização do~

neg6cios públicos" (18). HASBACH, um autor do início deste século, fol'
mnlou uma definição mais pr6xima da realidade que se observa: "um::.
reunião de pessoas, com as mesmas convicções e os mesmos propósito~

políticos, e que intentam apoderar.se do podcr estatal para fins 4e atendi~

menta a suas reivindicações" e4
). Um autor americano, SCHATTSCH~

NEIDER, sugere uma definição bem ao estilo pragmático e terra·a-terr'
dos pensadores americanos; partido político "é uma organização par,
ganhar eleições e obter o controle e direção do pessoal governante" eG),

SAINT, também americano, afirma que partido político é "um grupo org~·

nizado que busca dominar tanto o pessoal como a política do governo" (U)~

GOGUEL. um puhlicista francês, também se aproxima mais da verdade i
"é um grupo organizado para participar na vida política, com o objetiv?
da conquista total ou parcial do poder, a fim de fazer prevalecer as idéia!>
e os interesses de seus membros" e7

). Citemos, por último, a definição
formulada por GEORGE BURDEAU: "uma associação política organizada
para dar forma e eficácia a um poder de fato" eR

).

c. Classificação dos partidos políticos

Em toda sociedade humano. um dos fenômenos que :nais facilmcll,t
se notam é a luta entre mudança e conservação: entre ação renovador;
e reação conservadora. Essa luta é travada por partidos políticos. forma1f.
mente organizados ou não. Ela é que determina. pois. o çaráler dos partidot
políticos. Uns querem mudar. Outros querem conservar.

De olho nesse fenômeno, que é de todas as sociedades e universal nQ
tempo e no espaço, podem-sc classificar os partidos políticos em renova
dores e conservadores. O grau de renovacionismo e o do consel'vantismQ
variam de partido para partido. Há os renovadores em grau menor, Of,
reformistas, c, em grau maior, os revolucionários. E há os conservadoref,
em grau de reacionarismo cego e inexorável e em grau de tolerância par3
com as mudanças superficiais ou que apenas retoquem o modelo s6cio-po
líti~conômico, sem que se atinjam as estruturas básicas do establishmellt,

A classifkação proposta por NAWIASKI parle dessa 'icrificação fun
damental; ele divide os partidos em partidos de movimento e partidos de
conservação eD

). Essa é a divisão eterna dos partidos políticos em toda$

O:lJ Paulo Bonllvitlel!l, ob. ci~.

(13) Paulo Bonllvitles, ob. cit.
(14) Paulo Bonllvitlell, ob. cit.
(15) Paulo Bonllvitles, ob. ci~.

0lJ} Paulo Bonll.vitles. ob. cit.
(11) Paulo Bonll.vides. ob. cito
(8) Paulo Bonllvides, ob. cit.
(19) PaUlo Bona.vides. ob. ei~.
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a~ sociedades. Partidos que defendem a organização social, política c econô'
mica tal como se encontra num dado momento histórico - p:lrtiJo~ defcn
sores do statu quo; e partidos qJe querem modificar aqul?1a organização

que querem alterar o s/a/u quo.

A dialética entre a cOllservacão e a renovação pereorre a hi,tária de
todas as sociedades humanas. A>sume a feiçfto e forma de lULa> entre
classes soeiais ou as de um confronto entre valores novos cmerpcn1l'~ c
valores vigorantes envelhecidos.

Em nossa éPCC:l, essa diaktica se tornou mais oramÚtica. por ter
entrado em cena e atuado um tipo novo de panido político: o rcvolucio
nário. filho de uma concepção nova c rcvolucionfíria da socieoadc hUl11an'l.
da história do homCI11 , do futuro Ja humanidade: a do mate;'j,l1isn,l) l-,i"l'.Í
rico. do comunismo marxista.

d. Peculiaridade dos países coloniais

Em países de origem e formação colonial, como o Brasil. aconlece
uma outra reIaçao dialética importante: entre o país. como proieto cle ente:
nacional e estado independente, .~ os pníses estranl!eiros que com ek se
rc1acionam de modo hegemônico. Essa relacão dialética é protngonizada
por partidos que lutam pela emancipaçiio nacional. pela cOllqui~ta de :l11(ll

nomia nacional (com valores próprios. objetivos próprios, uma visão própriJ
e peculiar do mundo, uma cultura própria etc.) e pelos partidos que pro
curam manter a sitllJção do stall/ quo - ele ekpencl~ncia colonial. r~SJ

luta entre forç<ls servis à colonizal;ao e forcas que aspiram ?t inc1epcndênciil
nacional interfere naque1c outro embate, que se fere entre as forças eb
eonservação e da renovação. e dú-Ihe um conteúdo sinf-ulm e mesmo lhe
eonfere movimentos parado,ais. Assim, é freqüente e11co11trnr. em p,líSl:S

submetidos à condicao de colônia forca~ internns qU'2 attl<lm nUTn:l direção
conservadora quanto fls relações sociais internas da sociedade. 111,\S cm
direção renovadora. quanto 30S impulsos de e1l18ncipaçiio nacionn1. In ler
namente conservadol'<ls e até re<lcionárius; I11US e\.lcrnalllCl1tc n;lcio11a!istas.
São as forças nacional ist<lS de direita.

Port<ll1to. a dialética entre conscrvação e renovação. num país de eco
nomia e cultura já desenvolvidas em bases mais ou menos atllÓnomnc:, é
diferente dessa mesma dialética em uma sociedade depemlcnte, como <I

brasilcir<l. por ocorrer ncla, alé'11 daquela dialética. essa outra entre <I

dcpcnc1l'ncia e a independência. entre a sittwçiío co\oni<ll e o impulso auto
nomista.

O partido da inc!cFndênci, n<lcional existe e atua no Brasil dc:'dc
o começo do processo dc colonizl:ção e desde <1ntes da llL'SS<l indcpendêneLl
política formal de 1822. Ê um partido informal ou informe; e,iste e per
meia os demais partidos político~ brasileiros. No finnl dn década dI: 1C) ')0
e início da de 1960. esse punido começou a se estruturar, no úmbito do
Congresso J\' aciona] c mesmo fOl'G dele. na chamada rl'cn L': Parhnlclll:l1
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Nacionalista. Essa Frente se compunha de elementos oriundos de quaso
todos os partidos poHticos; e reunia, assim, pessedistas e udenistas, traba.
lhistas e socialistas, comunistas (então camuflados) e mesmo anticomunistas.
Ela se reconstituiu há poucos meses no Congresso Nacional, por iniciativa
de alguns dos mesmos líderes que a compunham duas dezenas e meia de
anos atrás e que remanesceram das mortes políticas c das mortes biológicas.

Todo partido político tem o seu contrário. Em contraposição ao partido
nacionalista (cujo protomártir foi foaquim José da Silva Xavier, o Tira
dentes, e que teve mártires sucessivos como Frei Caneca e Monteiro Lobato)
existiu e atuou, sempre, o partido dos que preconizam um sócio menor,
parceiro gerido, seguidor dependente e passivo do estrangeiro. Até dUM
décadas atrás, os militantes desse partido - também informe e informal
-, encontradiços em todas as organizações políticas brasileiras, exceto, d
óbvio, as de esquerda, eram chamados de entreguistas, no jargão político
quotidiano dos seus adversários. Essa palavra deprecktiva caiu, desde o
golpe político-militar de 1964, em desuso. Atualmente é moda ridicularizar
aqueles que ainda teimam em empregá-Ia. Os entreguistas de antigamente
são hoje os internacionalistas. Foram eles que, de posse do poder polítiCQ
absoluto que lhes asseguraram os militares a partir de abrf) de 1964, reali·
zaram, com muita energia e eficiência, uma internacionalização profunda
da economia brasileira. Essa internacbnalização constitui, hoje em dia, um
fato de proporções enonnes, de raízes profundíssimas na estrutura social.
política e econômica do Brasil. (e correto falar, hoje, na existência, na
Brasil, de uma burguesia estrangeira intema; e, correlativamente. na de
um proletariado de interesses estrangeiros. Desta última afirmação é prova
a posição. de muitos líderes de sindicatos de operários, favorável às empre-:
58S multinacionais, por eles consideradas mais bem organizadas e melhor
pagadoras do que as empresas de capital nacionaL) Parece ser um fen~

meno irreversível. E quanto mais se revela irreversível, mais necessário e
urgente toma um repensamento completo e radical do nosso projeto de
ser nacional; e impõe esta pergunta: ~ possível. ou viável, ainda, uma.
nação brasileira?

e. Evolução hist6rica dos partidos

Os homens sempre se dividiram em partidos. Historicamente, sociol~

gicarnente e, parece, ontologicamente, o homem ~ um ser partidista.

Na hist6ria do Ocidente, o fenômeno partido político tem seguido
uma evolução. Uma evolução não contínua. é daro. pois que acompanhl
as vicissitudes da história das diversas sociedades ocidentais.

O conceito - e a realidade - partido político vem mudando evoluo
cionariamente, desde que apareceu. Como tudo o mais no Ocidente, foi
na Grécia que surgiu o partido político. S6 que o partido político da
Cidad~Estado grega não era o mesmo que o das sociedades ocidentais
modernas.
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Os autores concordam, em geral. que o partido político tal como o
compreendemos hodiernamcntL' oparcceu na Inglaterra, Diz AFO~SO

ARI~OS DE MELO FRA\iCO, autor de um livro J respeito de partidos
políticos considerado jâ clássico: "010 que se rcrere aos parti dos politicos.
na acepção atual, poJe-se l.lfimlar que as suns origens não vão além do
último quartel do século XVII" e"). AFO:'-lSO ARlt\OS esclarcce: "O
problema dos partidos políticos e:;<J intimnmente ligado à cemocracia, mas
wmente ao conceito moder:lo ó~.qa filowfi" polí1ica c desta forma de
governo" e1

), E adllz: "Quando, por exemplo, os tradulOres da Consti
tuição de Aleitas, de ARISTOTELES escrc\cm "partido popular". por
oposição a "partido dos ricos" ~'U "partido dos pobres", estão, cvídentc
mente, leVados pela terminologia políti ca cotltemporànea, empregando uma
ling:wgem aprO'limaliva ou figurativa" (~:'). ~iio se pode negar raziio a
AFO:\'SO ARJ~OS, se se Jlém ao coneciro a1t12l de partido político. Em
Atenas e em Roma. houve. sim. partidos políticcs. Claro que nüo eram
organizJções como as dos partidos políticos de nossa época: mas eram
partidos. c eram políticos. Tinham uma oulra estrutura. uma outra signi
ficação. um outro papel: consti~u íarn uma OUlfU realidade. Para AFONSO
ARI:'-lOS. os partidos políticos de Atenas eraTll antes "classes sociais" e
núo partidos políticos (~:l). Verdnue. 1'\'1 acepção moderna ç hodierna da
locução, nno eram panidcs políticcs. Em A1enas. por causa da forma dire
ta do exercício da <kmocrw.;ia. c por causa da inex:s1(-r,cia de votaçâú
para a escolh;] dos governantes e legisladores. todos escolhidos por sor(eio,
os partidos politicos diferiam dos nmws partidos políticos Jluais prin;::i·
p<llmen1c em serem grupos rcpresern~~li\'~)s de correntes de' pCnSJrnl~n~a e
dc interesses concretos d:Js divcr-<ls c1a,scs sociais em conflito permanente
_. muit:J vez agudo, muita vez menos agudo.

\[0 sentido atual, o partido político ucidental tem uma origem
vinculada à do rnO\'imcnto cünstitucionalist<l l;:lll'OpeU c americano. Por isso,
o fato é que, corno quase tudo 011 tudo () mais. ele apareceu nu Inglaterra,
"nação precursora", diz ARI~OS. do "constit'JcÍonalismo moderno" el ),

Os partidos políticos inglese- ~e formaram. como tudo o que se forma
na Inglaterra. aos poucos. Resultaram de tlrnn C'volução--- lenta. gradual,
progressiva. Para TflGrvL\S ERSKTNE ~fAY. LJ~ partidos políticos da
Inglaterra ~e origitlmam da luta pela defesa dos direitos do Parlamento
contra as prerrogativas da Corca. no reinado de E1izabeth. entre 15'58 c
1603 e). Mas AFO~SO ARlNOS opina que fui ocpllis: "Gl;.'ralmentc se

1201 FRA.....,co, Afonso Ar:nos de "leio. Hislória e Teoria do Partido Polilico 110

Direito Constltucional Brusileiru. Hio de Janeiro, 1(148 I sem inditaç,lo cta caltora '.
121' Afonso Arinos de Me:o F'raneo, ob. clt.
(22) Afonso Arinos de :Melo Franco. ob. cit.

(23' Afonso Arinos de Meio Franco, ob. <::t.

(24, Afonso Arino, de Melo Franco, ob. (:it,

(25 Afor:so Arinos de _\lel0 Franco. ob. cito
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costuma fazer coincidirem as primeiras manifestações concretas da vida
partidária inglesa com as controvérsias verificadas em tomo do chamado
"Exclusion Bill", posteriormente a 1680" e8

). E prossegue: "Foi a partiI
dessa época. esclarece Munro, que se firmou a doutrina de aceitação da
oposição política, isto é, a doutrina básica da democracia de que os inimi
gos do Governo não são inimigos do Estado e que um oposicionista não
é por isto um rebelde" (21).

Essa doutrina tem uma importância capital, decisiva. Todo governo
tem a tendência de julgar e declarar inimigo do Estado quem quer que
lhe faça oposição. ~ uma das técnicas, ou astúcias, com que os governos
procuram inibir e silenciar os seus adversários. Que os oponentes ao gover
no não sejam julgados inimigos do regime, eis um requisito fundamental
da democracia - uma conquista decisiva da democracia moderna. Sem
essa garantia. é impossível haver partidos: é impossível haver democracia.

Na Inglaterra, quando os adversários do governo do rei deixaram de
ser considerados inimigos necessários do regime, surgiram os dois partidos
políticos principais. "Então", diz AFONSO ARINOS, "aparecem em for
mações mais definidamente políticas os dois grandes grupos que, por tanto
tempo, disputariam o poder: os "tories", representantes dos interesses
remanescentes do feudalismo agrário e defensores incondicionais das prer·
rogativas régias, e os "whigs", expressão de novas forças urbanas capita
listas, que, embora também monarquistas, esposavam os princípios mais.
liberais sem os quais não poderiam desenvolver os interesses novos que
representavam" (28).

O sistema partidário inglês evoluiu lentamente. Os nomes dos dois
partidos principais - Partido Conservador c Partido Liberal - só se fir
maram no século XIX. "Foi sob o reinado da Rainha Ana 0702-1114}",
informa AFONSO ARINOS. "que se afirmou com mais segurança a neces
sidade de ser partidário o próprio Governo, o princípio de governar a
Coroa com o partido que, no Parlamento, representasse maior parcela da
opinião" (29).

O caráter evolucionário do sistema de partidos políticos da Inglaterra
é ainda mais salientado por AFONSO ARINOS nesta infonnação: "Pode
se dizer que a velha Inglaterra, exemplo clássico do governo de partidos,
só praticou com exatidão o sistema que criara a partir do século XIX,
depois do "Refonn Bill" de 1832, o qual, no dizer de Ansan, fez da
Câmara dos Comuns a assembléia representativa da nascente classe média
e dos interesses manufatureirOll, determinando que os interesses políticos
crescentes, criando e assegurando a fidelidade partidária, assegurasse. daf

(26) Afonso Arinos de Melo Franco. ob. cito
r:rn Afonso Arinos de Melo Franco, ob. clt.
(,28) Afonso Arinos de Melo Franco, ol>. cito
(29) Afonso ArL"lOB de Melo Franco, ol>. clt.
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por diante, a coesão das maiorics. l'vIaiorias mais bem disciplinadas. país
exprimiam os intcrc:iscs :io(iais também mclilormente organizados: os da
produção econômica capitalista" (:0).

Nos Estadas Unidos. a mwimcnto cOlbtitucionalista madrugou. E
com ele surgiram logo os pmtidcs polílicl's - apesar dn contrariedade de
líderes importantíssimos como George \Vash ington. Os partidos políticas
apareceram logo no começo da "ida il1lk!)cnckntc dos Estados Unidos 
e, é claro, fundavam 'E suas raízes nél fasc colonial e1:l vida americana.
Grosso modo. sflo os mesmos (lt'C aind'1 11O:e rrcdominmn na alternüncia
do governo. Na Convcnçiio de riLlLklfia. lL: 17i:<.7. quc redigiu a Consti
tuição Federal, eles ,:e configunnl1TI iéÍ eom nitidez. O Federalism, ante
passado direto do atual Partido ncpul)lic:lIlo. representava a corrente favo
rável à eentralizaçflo <lo podcr n:l L:nião. e era 1iderado por Hamilton. O
Republicano, antepassado do atudl Partido Democrata, lutava, sob a Hd.::
rança de Tholnas Jcffcr~oll. pcb d2~l·entralizal.;flo do poder, com mais
autonom ia do~ Estados-.\kmb ros.

f. Rejeíci/o aos remidos políticos

Repitamos: os homens i<"mi, "c: n.::sign~r~;11l it Fatalidade de se divi·
direm em partidos. Fle~ sell1pre lamenlaram que exista essa féltalicl~de.

Ouando surgimm 0' partido, puliticus mock1'l1OS. na 1n~latcrra, muitos
pensadores rcugiram contra eles de forma condenatória. Voltemos ü histó
ria de Gulliver. Antes de começar a contú·1a, ele apresenta uma e[(rta que
mandou ao seu editor e primo, Richard 5:'l11pson; nessa carta, Gulliver
i,;ClbUl'a a Sympson por lhe ha\ er pu hlicado os escritos. e s[(lienta que
dessa publicação nenhum proveitu ~l(h'cio ainda. Dentre os benefícios que
Gulliver consiclerava lícito esperm do contcLldo cdificante da sua histári<l,
menciona ele este: a cxtinção dos partido, e facç6es no seu país, a Ingla
terra. Afirma Gulliver. arrepcndido de ter-se deí,ado persuadir a puhlicclr
ü li Vl"O das SUélS ,1Vetlluras: ..... em lugar de ver posto um ponto final ,I

todos os abusos c corrupções, pdo menos nesta pequena ilha. como eu
tinha razões para esperar, após mais de seis meses de advert0ncias, ainda
não sei de um (mico deito <jle. segundo as minhas inknçõc:;, o meu
livro tive~~c prodl'l.ido: reJi ",h que lil" comunid"cis por C<ll'tHS quamlo
os partidos e as facções se ti ve,:iClll extinguido" (:1) etc.

A aversão de Gulliver (quc é, evidentemente, a do "CU criador,
jonatlwll S\Vífl) <lu:i pal'lioo~, pl!líticos c fncçües cürrespomk ~I um modo
de sentir e pensar bem Ulractcrístico dJqucla ~poca. Os panidos políticos
começavam a aparecer e se rOl mar na In~lalerr;: .iú com earilcterí,ticas
de partidos polítieos na sua concepção mudema: dc:'tacuvam-se dos grupos
ou facçoes em que princípios c fins n:ligiosos se mcscl:lVam com os políticos
c com os de outra natureza.

(30' Afonso Arinos de !...relo Franco. ob. cito
(,11' As 1'io(II'):, de G/(:U,·cr. ed. clt.
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AD8 espíritos mais generosos era natural que o fenômeno partido
poUtico causasse choques e repugnâncias.

George Washington, que chefiou um grande partido político - o da
independência do seu país -, rejeitou os partidos políticos com muita
veemência e empenho. :e muito conhecida a sua mensagem de despedida. I

o "Farewell Address", do governo dos Estados Unidos. divulgada no dial
19 de setembro de 1796. Vamos transcrever alguns trechos desse discursa"
que Washington redigiu com base num esboço elaborado por Madison'
(um dos pais da Constituição Federal dos Estados Unídos) em 1792. Após,
enfatizar a necessidade de se preservar e fortalecer a União, com repulsa
geral a todo impulso de secessão, Washington afirmou:

"Eu já vos preveni contra os perigos dos partidos quando suas divisões
~m um caráter geográfico. Deixai-me l'revenir-vos contra os perniciosos
efeitos do espírito partidário numa acepção mais geral. Este espírito é,
infelizmente, inseparável de nossa natureza; ele se une às mais fortes pai·
xões do coração humano. existe sob formas diferentes em todos os gove~

nos; mas é sobretudo nos governos populares que ele causa as maiores
destruições e podemos verdadeiramente identificá-lo como inimigo mais
feroz."

"A dominação alternada de facções", é ainda George Washington
quem fala, "estimula a sede de vingança que acompanha as divergências
civil. E.la é, em si. um despotismo terrivel e ajuda a produzir um despo
tismo mais permanente. As desordens e transtornos que ela provoca fazem
com que os homens procurem a segurança e o repouso num único poder;
e, cedo ou tarde, mais hábil ou mais feliz que seus rivais, o chefe de
qualquer facção consegue êxito nesse objetivo, para se elevar nas ruínas
das liberdades públicas."

"Por onde reina o espírito de partido, os conselhos nacionais estão
sempre agitados e administração pública enfraquecida. Ele faz nascer a
inimi'l-lde, fomenta as desordens e causa Tevoltas. Dá influência!!> a0'6 e'Sttlm
geiros e introduz a corrupção em todos os ramos do governo. :e assim que
a política e a vontade de uma nação submetem-se à vontade de outra
nação."

"Diz-se que nos governos livres os partidos são úteis e conservam o
espírito da liberdade. Essa proposição pode ser justa até certo ponto. Num
governo monárquico, o espírito de partido pode ser tolerado pelo patrio
tismo. Mas não deve ser assim nos governos populares e puramente eletivos,
que, por sua natureza, possuem muito desse espírito. Como seus exce880S
devem ser receados, é preciso que a opinião pública se esforce para JllOde.
rá·lo. J! um fogo que não pode ser extinto. .E: preciso velar sempre para
que sua chama não consuma" e2

).

(32) FERNANDES, Mário Leite. George Wa8hington. Bfio Paulo, Ed. Três. 1954.
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Todo dia 22 d~ feverciro, dJta do aniversário de George Washington,
o seu "FareweIl Address" é lido no plenário da Câmara dos Representan·
tes c no Senado dos Estados Unidos, corno recordação e conselho aos par
lamentares <ll1lericanos. Isso núo tem ím;JcJido, por~m, uté agoru, que eles
continuem divididos partidariame nte.

Além de Swift e George \Vashington, muito mais gente opinou contra
os partidos no século - o XVIII - em que eles apareceram e depois. Até
hoje existe uma animadversâo forte contra eles. Eis a opinião de um filá-
safo imporumte, David Humc, contemporâneo do surgimento dos partidos:
"Do mesmo modo que os 1cgisludores c fundadores de Estados devem ser
honrados e respeitados pelo gGn\~ro humano, os fundadores de partidos
políticos e facções devem ser od iados c detestados" (3;1). Bolingbroke, na
mesma época, publicou uma cat ilil~ária (intitulada "The Patriot King")
contra os partidos; c, dentre OL1tr~,s coisas, afirmou: "A pior de todas as
divisões vem a ser com certeza aquela que resulta das divisões partidá
rias" CSL

).

HONORÉ DE BAIZAC, o romancista genial que retratou a sacie·
dade francesa da primeira metade do século XIX, não deixou por menos:
"Os partidos políticos comelem em massa a<,:ões infames, que cobririam de
opróbrio um homem". Alain. que jú é nosso contemporilnco, opinou que o
partido é uma" máquina de pensar em comum" e~').

g. Aceitação dos partidos políticos

Se o homem, animal divergente, discorda a respeilo de tudo, é evidente
que no julgamento dos partidos políticos não poderia haver unanimidade.
Os parlidos políticos não tardara li a ter os seus defensores. Já no século
XVIII, Edmund Burkc compreendeu o papel reservado pelo futuro aos
partídos políticos dentro da ordem democrática C"). Johu Adams, nos Es
tados Cnídos, que se manifestara, como George \Vashington, hostil à exis
tência de partidos políticos, mudou de opinião e disse; "Todos os países
sob a luz do sol devem ter partídos; o magno segredo é saber dominá
los" (87).

Bagehot, um comentador muito conhecido (JOAQUIM NABUCO, no
livro Minha Formação, se rdere longamente ao livro dele) da Constituição
ir t~lesa, afirmou que a organizaçilo partidária " é o princípio vital do go
VCl"ilO representativo" C").

JAMES BRYCE, nu livl"ú /)enlOcraciw; Modernas, afirmou que, "sem
os partidos políticos, não poderia funcionar o governo representativo, nem

(3iJ) Paulo Bonavidcs, ou. clt.
(34} Paulo Bonavídes, 011. clt.
(35) Paulo Bonavídes. ob. cito
(36) Paulo Bonavides, ob. cito
(37) Paulo Bonavides, ob. cito
(38) Paulo Bonavides, ob. cit.
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a ordem despontar do caos eleitoral". O mesmo BRYCE observou: "O es
pírito e a força dos partidos são tão necessários ao funcionamento do gover
no quanto o vapor o é à locomotiva" eU).

h. Sistemas partidários

Existem três sistemas de partidos políticos: o multipartidário, o bipar.
tidário e o unipartidário.

O panorama do nosso mundo contemporâneo apresenta exemplos de
todos esses sistemas. O sistema multipartidário vige caracteristicamente nos
países capitalistas. O unipartidário, nos países socialistas. O bipar6dário é
antes l.:m8 aparência do que uma realidade.

O Brasil, durante os últimos cinqüenta anos, variou desde a inexis
tência legal de partidos {no penado do Estado Novo, de 1937 a 1945),
mas ~m uma tentativa, frustrada, de criação de um partido único. a Le
gião Cívica Brasileira, cm 1938, até o sistema bipartidário, vigente entre
1965 e 1979, com a Aliança Renovadora Nacional (Arena), partido do
Governo, e o Movimento Democrático Brasileiro (MDB) , o partido da
oposição legal. De 1946 a 1965, ~ivemos o sistema pluripartidário. com
dezenas de partidos. E atualmente o temos outra vez.

h. a. Sistema pluripartidário

O sistema pJuri ou multipartidário é considerado o mais consentâneo
com a natureza do regime democrático: a pluralidade de partidos permite
que toda.s as correntes políticas existentes dentro da sociedade se organizem.
expressem e atuem com liberdade.

Apontam os analistas, porém, alguns inccnvenientes na prática pluri
partidária. Um deles é a necessidade, que exsurge desse sistema, de coli·
gaçOOs entre partidos, a fim de que o governo se constitua forte e eficiente.
Coligação é coisa difícil. dada a heterogeneidade dos partidos que a inte·
gram. Aí o perigo de instabilidade. Outro problema do pluripartidarismo
é o incremento do que Max Weber chamou de patronagem ('0) e que há
mais de duas décadas se habituou, no Brasil, a chamar de fi,$iologismo:
uma espécie de prática corruptora. mediante a qual os partidos vendem o
seu apoio 80 governo e o governo compra o apoio dos partidos. A moeda
de pagamento do governo são cargos públicos, favores de toda ordem, apa·
drinhamentos.

Apesar de tudo, parece saudável que se permita organizarem-se em
partidos todas as correntes de pensamento e de interesses existentes no in·
terior da sociedade. Por mais inexpressivos que sejam esses partidos. Por
mais estapafúrdios que se revelem.

(39) Paulo BotUPovldes, 00. cito
(4(J) PaUlo Bonavldes, ob. cit,
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h. h. SistclJ/a hipartidârio

o sistema bipartid,irio é um sistema só existeme na prática de alguns
países. I\os países onde ü sistema vigente parece ser o bipartidário, na ver
dade vigora um sistema multipartidúriu, com a predominância de dois par
tidos mais vigorosos do que os ,lemais. São os casos da Grã-Bretanha e
dos Estados Unidos. Nesses dois p,lÍses, o sistema é multipartidúrio. Até
paríidos comunistas cJl.istcm c utuum nele. !vIas os partidos principais, que
disputam o poder, e nele se alternam, s<.io tradidonalmente dois. Na In
glaterra, até o início deste século. eram o Partido Conservador e o Partido
Liberal. Atualmente, o Partido lonservador e o Partido Trabalhista.

I\o Brasil, tivemos, no lJnpé:'io, o sistema bipartidário, protagonizado
pelos partidos Conservador c Liberul. ü Partido Republicano começou
a aparecer em 1870. ano em que lançou o seu primeiro manifesto, na ci
dade paulista de Itu.

Em geral, o sistema bipartidúrio se assenta no princípio do reveza
mento do poder. A sociedade se habitua a promover esse revezamento.
Quando um pnrtido cxaure a SUL capacidade. numa determinada conjun
tura, de oferccel' so!uçues aos probkmns nacionnis. o outro partido, que
se encontr,IVU como que no Iimco de uma potencialidade engatilhada, é
chamado pelo corpo eleitoral pura o fim de tentar responder aos problemas
com as suas propostas dc so!uçuc,. Assim tem sido na Inglaterra há mais
de dois séculos. Assim tendo sido nos Litados Unidos há quase dois séculos.

No sistema político cm que predominam dois partidos, é exíguo o es
p<ll';o par,l crc~cCrCI1l c alc8nt;arcl1' o poder os demais partidos. "'las é eví
denk que d dinúmica social nZio ;;,clui a possibilidade de que cresça algum
ou alguns. Na Inglaterra o Panid<J Trabalhista. de pequeno que era ainda
no princípio deste século, cresceu e em menos de trinta anos alcançou o
Governo c passou a scr, em lugar do Partido Liberal, o partido que se al
l<:ra no Governo com o Panido Conscn·acior.

Nos Estados Unidos tem-se mantido invicta a impossibilidade pratica
de um partido pequcno crescer ao ponto de dispuwr com os Partidos Repu
blicano e Dcmocrata o exercício do governo. Schallscheneider afirmou, com
razão. que o "sistema bipartid<Íriu ~ a forta!cza dc GibraltJr da política
amcricdna" ell c que, nos Estados Unidos. os pequenos pmtidos não
cU;lstiltlCm SCll~IO "llluvimClltos educacionais". E,i~tcm p8rtidos de esquerda,
-'::l[:'C os qU<li~ o CUlTlullista. nos [st:'lllos Lnidos. \1as -.:les ainda não con
~'Cê!ui 1":'1111 ulc:.mç;1 r sig:ni ficaçüo jJlllíl ica ekitoral. São movimentos cduca
ciun'iis. minorias, c nada mais.

Uma das peculiurid,lde, dos sistellws aparcntcmcntc bipartidúrios é que
os doi" partidos dominanres "ão anbos favoníveis no regime político-econô.
mico em que at ua1l1. F1cs se ccmpJcmentam lTlU tu arncnic na tarefa de

<41' Paulo Bonavides, ob. cit.
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realizar mudanças de mero aperfeiçoamento do regime, impedindo e repe
lindo propostas ou tentativas de mudanças profundas ou radicais. A atuação
de ambos corresponde aos movimentos de sístole e diástole com que evoluem
as sociedades. ~ uma técnica de atuação e uma astúcia política dos sistemss
bipartidários o encampar (na medida dos seus interesses) idéias e fins dos
pequenos partidos, que, à distância, rondam o poder político. Sob esse
aspecto, os dois partidos principais do sistema bipartidário desempenham
uma função conservadora, no fundo. Nas sociedades mais estáveis, como
a inglesa e a americana, é o que acontece. Realizando parcialmente o pro
grama ou reivindicações dos partidos pcllíticos reforntistas, ou mesmo dos
: ;volucionários, os partidos dominantes colocam uma rampa para a ascensão
()'adual dos grupos e classes sociais portadores de reivindicações, ao invés
de lhes opor um muro que lhes vede todo progresso: a imagem é de Mon
t~hn ~ .1bato.

:~u Segundo Império brasileiro - o caso é muito citado -, o Partido
COllservador acostumou-se a atender, colocando-o parcialmente em prática,
o plcgramn do partido advers!rio, O Partido Liberal. Nos Estados Unidos,
tem sitl:'l o r~rtido Republicano - teoricamente (e praticamente) conser
vador e mesmo reacionário - o partido que no governo tem realizado
muitas ações liberais.

Que na Inglaterra a oposição política é oficialmente complementar do
governo, provo-o o "Minister's of the Crown Act", de 1937, pelo qual •
Oposição p&:>ou a ser estipendiada pelo Estado e o líder dela recebeu o
título oficial de "Líder da Oposição de sua Majestade" (42).

b.c. Sistema de partido único

O partido único é uma criação de dois extremos; o comunismo marxista'
e o fascismo. :E. um instnJmeoto de dominação ditatorial. No comunismo
marxista, ditadura do proletariado, de acordo com a terminologia marxiana.
Ditadura das classes dominantes adversas à transformação revolucionária;
no fascismo.

O partido únioo é. portanto. filho e instrumento das ideologias políticas'
da Revolução e da Contra·Revolução do nosso tempo; dos séculos XIX e XX"

O partido único da Revoluçio (com erre maiúsculo) não se pretende
identifkar com a DaçãO. mas apenas com uma parte dela: com os segmentos
da naçio interessaàos e empenhados em realizar uma transformação da
sociedade no rumo do socialismo. numa primeira etapa. e no do comu·
nismo, na sonhada etapa posterior e final. Os que não comungam esse
ideário não participam do partido único: dele serão excluídos.

O partido único que se pretende representante da naçio como um
tado 6 o partido único da Contra-Revolução: do fascismo. Este não admite

(42) Paulo l3ona.Videe, 00. clt.
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,1 idéi<J de c1a~ses SOCiaIS em luta: c quer ser pl"CL:isamentc uma forma de
negar c suprimir a luta entre classes sociais. O partido único fascista
sobrep0e o todo, os interesses do t'Jdo, ÚS partes: li coletividade ao indivíduo
e às classes sociais. C totalista, 0.1 towli13rista.

O partido único da Revoluçüo também sobrepõe o todo ao indivíduo,
mas com uma diferença: o todo nJO é a r"ação, ou a sociedade inteira, mas
a maioria dela, composta das e'asses dominantes que se tornaram, por
dcito da revoluçào, dominantc::;.

AFONSO ARINOS DE 1\.1ELO rR:\:'~CO sustenta uma tese no mínimo
instigante: a de que o partido únir:o, o fascista e o comunista, origina-se,
como formulaç50 teórica, do livro /~ef/exiol1s SUl' la Via/enee, de GEORGES
SOREL. Ê um livro do início de"tc século. Diz AFONSO ARI"lOS: "Se
desejarmos isolar três motivos es:,enciais do pensmnento político sorêliano,
chegaremos aos seguintes: destruÍt:üo dtJ parlamentarismo fundudo em par
tidos. união da classe operária em sindicatos revolucionários desligados dos
partidos políticos e adoção da greve geral. ao mesmo tempo como 'mito'
político c como processo de ação violenta para a conquista do poder" (4:1).

SOREL rejeitou os pmtído::;. porque os cOlbideruva corrompidos: e
sustentou que os sindicatos opcrúrios r<.:voluciomírios é que representavam
as correntes revolur:ionúrias. Que feL I\ILlS~olini, isto é, o fascismo? Res
punde AFONSO ARIl\OS: "O fJscisrno triunfante, não tendo a intenção
d..: levar a efeito a obra (li: de::;trllição do capitalismo nem das instituições
burguesas, preconizada por GEORGES SOREL. nào udotou a tcse do sin
dicalismo revolucionário. Ao contláril), tr,msformou os sindicatos em órgãos
políticos de apoio <lO Governo" I fl).

F prossegue ARINOS: "Também ]1,10 lendo, fora da concepçiio de
partido, outra forma de 8tuar politicamente, não pôde levar a cabo a des
truição integral do::; p<.lrtidos. limilOll-SC a fazer o que lhe convinha, isto é, a
destruir todos os partidos com a c',ccção de um, que era o seu próprio" (~;;).

E concluiu: "Daí;] tese do partido nacional llnico, dentro da prática
fascista. que prevaleceu na Itália e Alemanha e que parece. até certo
ponto. uma conseqüência natural da :l(1<tplaçãt' fascista do pemamento
sore liano" (,.:).

Recordn AFONSO ARINOS que, na Alemanha, foi o Partido Traba
lhista Alemão. fundado em janeiro de ]919 com um programa militar fas
cista, que se transformou no P~lrt ido ;-..I acionai-Soe iurista. o partido nazista,
o partido de Adolf Hitler (~~).

(431 Afonso Arinos de Melo Franco. ob. cit.
(44) Afonso Arinos de Melo Franco, ob. cit,

(451 Afonso Arinos de Melo Franco, ob. cito
(461 Afonso Arinos cte Melo Franco. ob. cito
(47) Afonso Arinos cte Melo Franco. ob. cito
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o partido único da revolução moderna, o comunista, pensa AFONSO
ARINOS que Lenine o concebeu também por influência do livro de GEOR·
GES SOREL. Diz ele: "Os marxistas da direita (menchevistas) se apega·
vam à tradição parlamentar da social-democracia ocidental. Lenine, marxista
da esquerda, rompia com ela abertamente. Nada de evolução pacífica através
da coexistência das diversas correntes.

Era preciso distinguir claramente entre o movimento burguês do socia
lismo europeu e o movimento revolucionário do socialismo soviético. No
fascismo, o poeer devia escapar do Parlamento para as corporações e para
o partido único. No comunismo se dava processo análogo: do Parlamento
para os sovietes c para o partido único" (~B).

Terá razâo AFONSO ARINOS, ao supor que a idéia do partido único
dirigente da Revolução Comunista foi encontrada por Lenine em GEOR
GES SOREL? Parece que não. Por maior que haja sido a influência do
livro e do pensamento de SOREL sobre o pensamento revolucionário da
Europa, precisamente no período em que se desenvolviam os partidos
revolucionários na Rússia e na Europa, a verdade é que a idéia de 'Jm
partido único, vanguarda do proletariado e fator da transformação socialista
da sociedade no rumo do comunismo, é inerente ao pensamento mandano.
Como construir o socialismo? Como liquidar e ex.terminar a burguesia?
senão pela mão fortíssima c inexorável de um partido único e unido da
forma mais monolítica possível, sem divisões e dissidências enfraquecedoras
do partido e do poder e desviadoras da direção para a grande meta final,
o oceano largo do comunismo?

Durante toda a sua vida trabalhosa, Karl Marx empenhou-se, com o
máximo de suas forças e capacidade, em fonnar e desenvolver um partido
proletário, ou o partido proletário, o partido da revolução comunista. Antes
mesmo do Manifesto Comunista, que é de 1848, ele se preocupava com
a idéia de criar tal partido. Lutar afincadamente por constituí-lo foi uma
das demonstrações dadas por Marx de que teoria e prática devem se com
plementar reciprocamente, uma iluminando a outra. t o que ele denominou
praxis. Fiel a essa idéia, Marx toda a vida foi um teórico militante e um
militante teórico incansável. Suas idéias. teses e tcorias foram engendradas
em meio a lutas práticas, sob a motivação e necessidade de encontrar
justificações e métodos para a sua ação prática multifária. Em Marx, a
teoria é filha da prática, e a prática uma aplicação da teoria.

Assim, Marx sentiu bem cedo a necessidade de um partido do prole
tariado. Ele a pregou c defendeu desde os primeiros anos de sua atividade
de pensador político, econômico e filosófico. Quando aderiu à Liga dos
Comunistas, ainda antes de 1848, da qual se tomaria dentro de pouco
tempo o dirigente mais importante; quando fundou a Associação Interna-

(t8) Afonso Arinos de Melo Franco, ob. clt.

210 R. Inf. letill. 8r.IUi. .ti. U n. 103 luIJ..t. 1919



cional dm Trabalhadores, yue também iria dirigir por muitos anos; e quando
fundou o Partido Socialista Oper<Írio alemão. Na Conferência de Londres
da Internacional. iniciada em 17 de setembro de 1871, Marx afirmou que
a principal tarefa da Conferência era a de "proceder a uma nova organi
zaçiío que corresponda às exigências da situaçiío" eu). Ele colocou, como
prioridade dos trabalhos da Conferência, a criação do panido proletário,
E apoiou uma proposta de Eduard Vaillant, líder b1anlluista que participara
da Comuna de Paris, de que os operários deviam "coligar as suas forças
não menos no terreno pai ítico que nu terrcno economico ,. ("I). lvlarx defen
dcu u idéia de que a classe opeLírid devia dirigir a luta política - da
qual u revolução proletária é un1.-l forma superior -, e de que o êxito
dessa revolução é impossívd sem a organização do proletariado num par
tido político. Para \larx, os sindcatos não tinham condições de desem
penhar o papel de educador políoico c de guia da classe operária; esse
papel cabe ao partido do proletari,do. Marx disse: "'\Jós temos de declarar
aos governos: sabemos que vós suis o poder armado, dirigido contra os
proletários; marcharemos contra vós com m~ios pacíficos onde nos seja
possível e com as armas sempre que tal for necessário" ('1). Engels, que
também interveio nos debates para refutar os anmquistas e os trade-unionis
tas, afirmou no seu discurso: ".,. é preciso quc o partido operário seja
constituído nno como a cauda de qualquer panido burguês, mas como par
tido independente que tem o ,ell objetivo. a sua política própria" ("2),

Decisivo, para espancar loda dúvida a respeito, o documento de uma
resoluçao aprovad<J por essa Con feréncia rnternacional de setembro de
187 [; documento redigido por ninguém menos que Marx e Engels, que
Jizia: " ... A classe operária só pode agir como classe contra o poder total
das classe, possidelltes na medida em que ela própria se constituir em
partido político particular, cm oposição a todas as untigas formações par
tidárias das classes possidentes" e).

Note-se: Marx e Engels não falam senão no singular do partido político
da classe operária. Era ínsito ao pensamcnto dos dois que a classe operária,
para assumir o poder c promover a revolução socialista na direção do
comunismo, nüo podia se organizar senão num partido único.

Lenine o que fez foi retomar c continuar as idéias de Marx e de
Engels quanto u organização de um partido político instrumento de ação
rcvolucionári a da classe operória. A unicidade do partido da classe operária

(49, Karl l"IQ1'~', Moscovo. Ediçóes P:'ogreSSIJ, 1983.

150 I Karl Marx. Oh. cit.

151, Karl Marx. Ob. cito

152) Karl Marx. Ob. cit.

{53) Karl Marx. Ob. cito
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era tão necessária que esse partido tinha de ser dirigido mediante o chamado
centralismo democrático, no qual as decisões tomadas pele partido não
podem mais ser questionadas.

i. Os partidos políticos e o direito positivo

Os partidos políticos demoraram a ser acolhidos pelo direito positivo.
Em toda parte. E não só pelas Constituições, mas também pela legislação
ordinária. Eles existiam de fato, não de direito; para a sociologia, não para
o direito. HANS KELSEN expressou uma oposição nova dos juristas, posi
ção do constitucionalismo mais recente, ao dizer que deixar de inserir na
Constituição normas rcconhecedoras dos partidos políticos era "fechar 08
olhos à realidade" (IH).

Já não se fecham mais os olhos à realidade.

Foi o México o primeiro país a colccar na Constituição uma referência
a partido político. A Constituição do México é de 1927. Ao tratar do
Poder Legislativo. no capítulo 111 do Título 111, a Constituição mexicana
se refere a "partido político nacional", para dizer que terá direito, quando
alcançar 2,5% da votação total do país, a que sejam eleitos cinco dos
seus candidatos e ainda a que seja eleito mais até ao máximo de vinte
por cada 0,5% a mais dos votos expressos.

Após a Segunda Guerra Mundial, um grande número de Constituições
previu a existência de partidos políticos.

Na Itália, a Constituição de 1947, no seu arligo 49, declara: "Todos
os cidadãos têm o direito de se associar livremente a partidos e concorrer
democraticamente na vida política naciona1."

Na Alemanha, a Lei Fundamental de Bonn, de 1949, afirma no arti
go 21: (l) "Os partidos colaboram na formação da vontade política do
povo. A sua fundação é livre. A sua organização interna deve corres
ponder aos princípios democráticcs. Deverão prestar contas publicamente
da procedência dos seus recursos. (2) Os partidos que pelos seus objetivos
ou pelas atitudes cios seus adeptos tentarem prejudicar ou eliminar a ordem
fundamental democrática c livre, ou pôr em perigo a existência da Repú
blica Federal da Alemanha, são inconstitucionais. Cabe ao Tribunal CoflS-<
titucionnl Federal decidir sobre questões de inconstitucionalidade."

Algumas Constituições estaduais da Alemanha seguem o modelo
federal, com normas sobre partidos políticos.

(541 Ps.ulo Bonll.vJdes, ob. cito
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A Constituição do Uruguai. de 1966. incorporou os partidos políticos
ao sistema de governo, a eles Sl rdúindo no altigo 77, §~ 4." c 5." :?

ainda c principalmcn1<.', no 11.". assim redigido: "O Estado velará por
assegurar aos partidos políticos a mais ampla liberdade. Sem prejuízo disso,
os partidos deverão: a) exercer etetivamente u ucmoeracia interna na elei
ção de suas autoridades: b) dar u múxima publicium!c a suas Cartas Orgá~

nicas e: Programas de Princípios.Je forma lal que u cidaduo possa conhe
cê-[os amplamente."

A Constituição da França, dc ry=;~, estatui ,obre os partidos políticos
no seu ar!. 4."; "Os partidos c agrupamcntm políticos concorrem para ~l

expressão do sufnigio. Süo livres ,I SlIil formação ~' o exercício de sua ativi
dade c eles devem respeitar os princípio> da oohcrania nacional e da demo
cracia". Note-se que a CO\1stlluiç,\o lb Fl'anç,t. no ,~\\ ?l"c~l\\\b\\\G. in'':'GI"
para-se ao seu texto a Declaraçiio dos Di r,,-,itos de) Homem e do Cidaduo.
de t789, cujo art. 2." Jiz; .. O fin de loda assuci<lçiio política é a conse;'
vação dos direitos naturai~ e imprescritíveis do hUlllcm. [stes direitos S:lO
a liberdade, a propriedade, a segu nlnça e ,I re,islênci:J Ú opressão".

A Constituicao de Cuba, clc I =; de fevcreiro de I g7b, nu seu artigo =;.
declara: <, O Partido Com un iO'til de Cuba, vanf!.umda urg'll1izaJa marxislil
leninista da classe operária, é (I forr;a dirigente superior da sociedude e do
Estado, que organiza c orienta os esforços comuns rumo <lOS altos fins da
construção do socialismo e cio avanço para a sockJadc cOTllunísta". O
art. 6.", em seguida. afirm<l; .. A lJni ao de TOVéns C011lun istas. org:Jnização
da juventude avançada, sob a direç11ll Jo Panido. trabalha para preparar
os seus l1lcmbros como futuros 1T ilitantc~ do l1lc,mo 1111/.\1110. no original)
ê contribui para a edueac;50 U'lS l1<JV<JS gCI'<It.;0cs nos ideais do cO!1lunismo.
mediante a wa incorporação ao (':-tudo e ús ,1li\idmlcs p<1lrióticas. labor<li~.

militares, científicas e culturais."

A Constituição da L'punha, no arl. b.", a['II'I11(1: "Os partidos po1íticos
expressam o plural ismo políticu. concorrem n<l formaçüo e manifcstaç50
da vontade popubr e suo instrumento fundamental para ,I participaçiio
política. Sua criação e o e\ercíeio de SlI,1 atividade ,<lo livres dentro U0
respeito à Constituição c ú lei. Sua eqrlltura inlerna c funcionamcnto
deverão ser democraticm:". r\o al'1, 20. § J.". c01bigna-Oie o seguinte: "A
lei regulará a organização c o clJntro!C rl<lrlamentar dos meios de CU11lU

nicação social dependentes do [s[.ldo ou de qU<l1qller enk público c garan
tirá o acesso a ditos meios dos grupos sociai~ c políticos significativo>.
respeitando o pluralismo da socicdaJc e Jas di \ e rsas Iínguas da Espanha,"

Em Portugal, a COllstituil,'üO de ]g76. nu ,lrli~lJ la, declara: "1, O
povo exerce o poder pulíticu através elo ~lIrr,ígiú uni\'Cl'sal, igual. direto,
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secreto e periódico e das demais formas previstas na Constituição. 2. Os
partidos políticos concorrem para a organização e para a expressão d~

vontade popular, no respeito pelos princípios da independência nacional
e da democracia política." Diz o art. 40: "Os partidos políticos e as orga
nizações sindicais e profissionais têm direito a tempos de antena na rádio
e na televisão, de acordo com a sua representatividade e segundo critérios
a definir pela lei. 2. Os partidos políticos representados na Assembléia
da República, e que não façam parte do gove:no, têm direito, nos termos
da lei, a espaço nas publicações jornalísticas pertencentes a entidades
públicas ou delas dependentes e a tempos de antena Da rádio e na televisão,
a ratear de acordo com sua representatividade, de dimensão e duração e
em tudo o mais iguais aos concedidos ao Governo. bem como O direito
de resposta, nos mesmos órgãos, às declarações políticas do Governo."

A Constituição da União Soviética, de 7 de outubro de 1977, declara,
no art. 6.°; "A força dirigente e orientadora da sociedade soviética. O
núcleo do seu sistema político e de todas as organizações estatais e sociais
é o Partido Comunista da União Soviética. O PCUS existe para o poVO
e serve o povo.

o Partido Comunista, munido com a doutrina marxista-Ieninista"
determina a perspectiva geral do desenvolvimento da sociedade, a linha da
política interna e externa da URSS. dirige a grande atividade criadora do
Povo soviético e imprime um caráter planificado e cientificamente funda
mentado à sua luta pelo triunfo do comunismo.

Todas as organizações do partido atuam na âmbito da Constituição
da URSS."

No Brasil. os partidos políticos, de 1932 em diante, tomaram-se na.
cionais. Foi o Código Eleitoral de 1932 que instituiu os partidos nacionais,
a representação proporcional e a Justiça Eleitora1. A Constituição de 1934,
porém, manteve 05 partidos estaduais. apesar do Código de 1932. E a par
tidos políticos não se referiu senão no art. 170, n." 9. nos termos seguintes:
"O funcionário que se valer da sua autoridade em favor de partido polí
tico, ou exercer pressão partidária wbre os seus subordinados. será punido
com a perda do cargo, quando provado o abuso. em processo judiciário".
No art. 26. redigido de forma estranha, há uma referência a "correntes de
opinião". "Somente à Câmara dos Deputados incumbe eleger a sua Mesa,
regular a sua própria polícia, organizar a sua Secretaria com observância
do art. 39, n." 6, e o seu Regimento lntemo, no qual se assegurará, quanto
possível, em todas as Comissõcs, a representação proporcional das corren
tes de opinião nelas definidas".

A Carta de 1937 extinguiu os partidos políticos. O Estado Novo tentou
criar um partido único: a Legião Cívka Brasileira, anunciada em 27 de

214 R. Inf. I.uis!. Brllllli. •. 26 n. 103 tul./set. 1919



maio de 1938 por Amaral Peixoto, genro de Getlilio Vargas e interventor
federal no Estado do Rio de Jan,~iro. A tentativa fracassou.

A Constituição de 18 de sctl~mbro de 1946 refere-se aos partidos polí
ticos nos seguintes artigos: "Art. 40: A cada uma das Câmaras compete
dispor, em regimento interno. sobre sua organização. polícia, criaçiio e pro
vimento de cargos": § 1.° a infr<lção du disposto neste artigo (art. 48, que
regula as incompatibilidades e impedimentos dos deputados e senadores),
ou a falta, sem licença, a sessoes. por mais de seis meses consecutivos, im
porta perda do mandato. dee1<Jnda pela Cümara a que pertença o depu
tado ou senador, mediante prOVlGll;ão de qualquer dos seus membros ou
representação documentada de pmtido político ou do Procurador-Geral da
República: art. 119. 111: "a lt::i regul<lrá a cOlllpl'l~neia dos juízes e tri
bunais eleitorais. Entre as atribuições d<l .íustiça eleitoral, inclui-se: I - o
registro e a cassação de registro dos partidos políticos"; art. 119, VII: "o
conhccímento de rcclamaçoes relativas a obrigaçLíes impostas por lei aos
partidos políticos. quanto à sua mnwbilidadc e li apuração da origem dos
seus rccursos"; art. 141, § l3: "An. 141- A Constituição assegura aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos di
reitos concernentes à vida. à I ibcrdade, à segurança individual c à proprie
dade, nos termos seguintes: § 13 - É vedada a orgünizw.;iío. o rq'.istro uu
o funcionamento de qualquer partido políticu ou associaçiio, I.:uj., progra
ma ou ação contrarie o regime deJl1ocrútil.:o, basc<ldo na pluralidade dos
partidos e na garantia dos dircit"s fundamentais do homem"',

j. Conceito de pariido político 110 Brasil

Que"; panido polítil.:o. no Brasil?

De acordo com o Código Eleitoral de 1932, consideravam-se pmtidos
políticos: a) os que adquirissem person~llidade jurídica, medi~.lTlk in:.:cri':~lo.

no registro a que :.:c referia o art. 18 do Código Civil: h) os que, não tendo
logrado personalidade .iurídic<l, se apresentassem para igual finalidade, em
caráter provisório, com o mínimo de 500 eleitores: ('I as associações de
classe legitimamente constituídas.

A Lei 11,° 48, de 4 de maio de 1935, dispôs a respeito dos partidos:
ai consideravam-se partidos políticos os que tivcssem adquirido pcrson<l·
lidade .iurídica nos termos da lei: h) admitir-se-iam como partido:.: provisó·
rios, para a fase da eleição respectiva, grupos mínimos de 200 eleitores que
em cada eleição registrassem candidatos. De acordo com o Decreto-Lei
n." 7.586. de 28 de maio dc 1945 31"1. 109. cr,1 p,inido político toda "."ol\

ciação de pelo menos dez mil eleitores de cinco ou mais circunscrições elei
torais, que livc~scm adquirido personalidade jurídica 1l~)S termos du C,')di~u
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Civil. O DecreterLei r..V 9.258, de 14 de maio de 1946. definiu como par
tido políticlJ "toda associação de, pelo menos, 50.000 eleitores, distribuídos
por cinco ou mais circunscrições elenorais, e a nenhuma podendo perten
cer menos de mil, qt:e tiver adquirido personalidade jurídica nos termos
do Código Civil".

o Código Eleitoral de 24 de j'Jnho de 1952 :-epetiu <lS mesmas exi·
gências. Na Lei Orgãnica dos Partidos Políticos, que é a Lei n." 4.740, de
15 de julho de 1965. no arL. 7.°, se dispõe: "O partido político constituir
se-á. originariamente, de pelo menos 3% (três por cento) do eleitorado
que votou na ultima eleIção geral para 8. Câmara dos Deputados, distri·
buídos em 11 (onze) ou mais Estados, com o minirno de 2% (dois por
~ento) em cada ~m."

o Ato Institucional n." 2, de 27 de outubro de 1965, extinguiu os par
tidos políticos. O Ato Complememur n." 4. de 20 de novembro de 1965.
criou os partido~ sucedâneos dos partidos extintos, dispondo no arl. 1,u:
"Aos membros efet;vos do Congresso Naciona! em número não inferior a
120 deputados e 20 senadores caberá a iniciatl"Y8 de promover fi criação,
dentro do prazo de 45 dias, de organizações que terão, nos termos do pre
sente ato. atribuições de partidos políticos, enquanto estes nã::> se cons
titufrem.' ,

A Lei FtmdamentaI (ou Carta Constitucional) de 1967 prescreveu:

"Art. 149 - A organização. o funcionamento e a extinção
dos partidos políticos serão regulados em !ei federal, observados
os seguíntes princípios:

I - regime representativo e cemocrátic::>. baseado na plura
lidade de partidos e na garantia dos direitos fundamentais do ho
mem;

Ir - personalidade juridica. mediante registro cos estatutos;

lH - atuação permanente, dentro de programa aprovado
pelo Tribunal Superior Eleitoral, e sem vinculação, de qualquer
natureza, co:n a ação de governos, entidades ou partidos estran
geiros;

lV - fiscalização financeira;

V - disciplina partidária;

VI - âmbito nacional. sem preJulzo das funções delibera
tivas dos diretórios locais;
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VIl - eXlgencias de dez por cento do eleitorado que haja
votado na última eleiçilo geral para a C.âmara dos Deputados,
distribuídos em dois ten;os do Estado, com o mínimo de sete por
cento em cada um deleo. bem assim dez por ecnlo de deputados,
em, pelo menos, um tel\u dos Estadu:i. e dcz por ccnto dos se
nadores;

VIIl - proibição :k eoligações partidárias."

A mesma coisa fcz <I Carta de 196LJ, que inseriu um capítulo. "Ilos
Partidos Políticos", no Título I [ "Da Declaração dc Direitos". Assim, o
partido político era concebido. nL'ia cumu um dirlêitu individual. Eis o que
dispunha a Carta de I%LJ, antes da hnenda CLlIbtitucional n.'· 2;). cle 1985:

"An. 151 - A UJ ganiza-;üu. U fUllciunamenlo e a extinção
dos partidos políticos scrãu regulados em lei federal. observados
üs seguintes prineípim:

I - regime repres<:ntativo e (kmocr<Ílico. baseado na plura
lidade de partidm e na garantia dO:i direitos fundamentais do ho
mem:

[I - peroonaliciu(J,: jllrídiccl. llledicll1te rcgistru do> Csl<llUlOS:

1[[ - atuação pc 'manentc dentro de prugrall1a apruvado
pelo Tribunal Superior Ekitorul e ,em vinculação de qualquer
natureza. com açao de governu. entidades ou partidos estran
geiros;

[V - fiôcalizaçilo financléira;

v - disçiplina par .idária;

VI - úmbito naçi.)nal. :iell1 preJU1LU das 1'11nções deliberati
vas dos diretórios locai~;

VII - c ..... igêneia de l.:incu pUI cento do eleitorado que haj3
votado na t'Jltima deiç.lo geral para a Cimma dos Dl.:putados.
distribuídos pelo menos 1.'111 sete ~st<ldos. com u mínimo de sete
por eento em cada um deles; e

VIII - proibição de coligações partidárias.

o texto da Carta de 1969 sofreu cmendas ~ucesôiv<ls. r\ ao vamos ras
treá-las. Temos. desde "'j de outubro de 11I88. uma nuva Constill1ição 
elaboruda pda Asscmbléia Nacional COlbtiluinLL inslal<lda em 1." de feve
n.'Íro de 1987. Lis U que dispõl~ a nO\'d Constiwiçüu:
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Art. 17. e livre a criação, fusão, incorporação e extinção
de partidos políticos, resguardados a soberania nacional. o re
gime democrático. o pluripartidarismo, os direitos fundamentaiS
da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;

]] - proibição de recebimento de recursos financeiros de
entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes;

111 - prestação de contas à Justiça Eleitoral;

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

§ 1." t: assegurada aos partidos políticos autonomia para
definir sua estrutura interna. organização e funcionamento. de..
vendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade e disciplina
partidárias.

§ 2." Os partidos políticos têm direito a recursos do funda
partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma
da lei.

§ 4.° e vedada a utilização pejos partidos políticos de or
ganização paramilitar.

I. Evolução histórica dos partidos políticos no Brasil

Evidente que. por força da lei que faz existir partidos políticos onde
exista coletividade humana. sempre se formaram partidos políticos no Brasil.
t claro que eles não assumiram, em todas as fases da nossa história, um
caráter igualou semelhante ao dos partidos políticos atuais.

1. a. No Brasil Colônia

Na fase do Brasil Colônia de Portugal, mormente no período mais pró
ximo da conquista da independência formal em 1822, existiam dois gran
des partidos políticos em nosso país: o da independência e o da não.inde
pendência. Sendo o homem um animal dissidente. e não constituindo o
brasileiro exceção a esse axioma, aqueles dois partidos subdividiam-se
em facções. Cada qual com o seu matriz. O partido dos independencistas,
por exemplo. tinha ao menos três correntes nítidas: a dos que queriam
a independência com república; a dos que defendiam a independência com
monarquia; e a dos que pregavam uma semi-independência, com o Bra5i1
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unido a Portugal, embora nâo na conuiçfto dc wlônia. Uma corrente fe,
deralista, defensora de UlllU <lutonomia llluior para as províncias (que ainda
não tinham essa cl<lssificaçâo), permeavu os grupos preconizadores da in
dependência completa.

1. b. No Bmsil império

Durante o Segundo Império. dois parlielm: políliws alternaram-se no
governo: o Conservador e o Liberal. O Conservador, nascido com a Lei
de Interpretação, de liNO; o Lib,:ru1. junto com o Ato Adicional, de 1834.

As diferenças de composiçftu c de princípios e fins ideológicos, entre
os dois partidos, di luíram-se com o anelar elo tempo. Os Conservadores
representavam os interesses da agricultura. dos grandes fazendeiros e dos
grandes comercianks. Os Libenis, os intcresses da burguesia urbana, da
pequena burguesia. dos profissionais liberais (entre os quais os intelectuais).

Depois que o Império entruu nJqucle períudo longo de estabilidade
política que sucedeu ús agitações das re\:oluções regionais ~ Farroupillw,
no Rio Grande do SuL SabinadJ, na Bahi<J, dos Cabanas. no IJarú ~, vi
gorou, na política brasileira. aquela verdade lk que não havia nada mais
parecido com um sac/LlarCH/a do que um !u:iu nu poder: conservadores e
liberais eram farinha do mesmo saco.

Aliás, o m<lnifesto do Partido Com(rvauor foi lançado por um ex
liberal, um grande liberal: Bernardo Pereira de Vasconcelos, a quem Joa
quim I';abuco chamou de "gigante intc!eclual" e Armitage, "o Mirabeau
brasileiro", Ficaram famosas ~ c ainda hoje parecem ressoar ~ estas
palavras de Bernardo Pereira de Vasconcdos ao passar de liberal a con
servador; "Fui liberal; então a liberdade era nova no país, estava nas
aspirações de todos, mas não !1i1S leis. não nas idéias práticas; o poder
era tudo: fui liberal. Hoje, pOrll11. é diverm o aspecto da sociedade; os
princípios democráticos tudo ganharam c muito comprometeram; a so
ciedade, que então corria rísco pelo poder, corre agora risco pela desor
ganização e pela anarquia. Como então quis, quero hoje servi-la, quero
salvá-la; e por isso SOl! regrcssi~;ta. :"Jão sou trànsfuga, não abandono a
causa que defendi, no dia do seu peri)2o, de sua fraqueza; deixo-a no dia
que tão seguro é o seu lrlunfo que at·: o excesso a compromete. Quem
sabe se, como hoje defendo o país contra a deõorg<mização, depois de o
haver defendido contra o despotismo c as comissocs militares, não terei
algum dia de dar oulra vez a minha voz ,:0 :lpuio c it defesa da liberdade?
Os perigos da sociedade variwll: o Wllto dao lempestades nem sempre é
o mesmo: como hú de o político, cego c illlUl<ív..:1. servir o seu país",! C")

(551 FERREIRA. Pinto. Principios Grrai" do Direito Crmsli111cúmal Moderno

RJ, Jose Konfino Edital'. 1955.
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Mais ou menos da Maioridade. em 1840. até surgir o Partido Repu
blicano, em 1870, uma situação de marasmo perdura estável no Brasil.
Apenas um fator novo toma corpo, gradativamente: o movimento aboli
cionista. que constitui um partida informe a permear os outros partidos.
O abolicionismo era uma causa transitória: o partido acabou no dia 13
de maio de 1888.

]. c. Na Primeira República

Um ano e meio após a Abolição, veio a República. A primeira Cons·
tituição republicana fez realidade uma aspiração antiga: a federação. com
autonomia ampla para as províncias tornadas Estados.

Os partidos políticos se estadualizaram. Cada Estado-Membro se fe
chou em si, presa das suas respectivas famílias ou oJigarquias dominantes.
O Brasil entrou no período café·com-leite: da parceria e revezamento de
São Paulo e Minas Gerais na presidência da República.

O país era monocultor: o café era a fonte da prosperidade nacional.
Mas um esforço já se começava a fazer no rumo da industrialização, que
a suspensão das importações, durante a Primeira Guerra Mundial. acelerou.

Muita gente pregava a necessidade de partidos nacionais. Os chefes
políticos da Primeira República não os queriam. A dominação pelo Par
tido Republicano Paulista - o PRP - e pelo Partido Republicano Mi
neiro - o PRM - satisfazia às classes dominantes do país.

Porém, um dos fundadores da República, Rui Barbosa, conferiu di
mensão nacional à sua campanha civilista, em 1910. Nove anos depois, o
mesmo líder de estatura pequena, mas imenso na sua envergadura inte
lectual, falou pela primeira vez em socialismo e lançou a semente da de
mocracia cristã no Brasil: duas concepções políticas incompatíveis com o
provincialismo.

J. d. Na Segunda República

Aconteceu a Revolução de 1930. que não fei bem revolução, porque
não mudou o país senão na superfície política. Ela foi uma resposta in
completa a anseios nacionais profundos. A dialética entre a mudança e
a conservação niío conseguiu uma síntese pacífica: rebentou a insurreição
armada. Outubro de ]930 fei a supuração de um processo que vinha acumu
lando sintomas desde 1918; desde ]91 O; desde a proclamação da Re·
pública; desde... Os protagonistas do processo não tiveram nenhuma ou
tiveram. muito pouca consciência do que faziam. Muitos dos tenentes de
1922 e dos comandantes da Coluna Prestes, que ajudaram a alçar Getúlio
Vargas ao comando da "revolução" vitoriosa. bem poderiam ser consi·
derados como patronos ideológicos do futuro udenismo organizado sob
forma de partido político a partir de 1945, Eram quase todos udenistas
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"avant la Idtn;", puis cOlllh'llinl11 apcn,IS u, VIClOS c mulLs mais super
ficiais e perceptíveis da políticn brasileira, Os maks estruturais eles não
enxergavam.

L'm dos pontos do programei du 111m imclltu revolucionário de 1930
era o voto secreto: uma reivindicação antiga. proposta a[': por escritores
como Monteiro Lobato, um dos intérpretes da consciência da Nação naquele
período.

Em 1952, o novo Código E1citoral ilbtituill também a Justiça Eleito
ral, também uma reivindicação de forças progressistas. e que se transfez.
depressa. em favor positivo de ,[lI'lde eleitoral c política p3ra o país.

o mesma Código Eleitoral dc 19)2 lrOu\e um outru aV3nço impor
tante: a representação propün.:ional. [nfdizmellte nJo Jcolhida pela Cons
tituição de 1934. Mas repristinada, digamos assim, pela Constituição de
1946. A representação proporcional, recorda AFO~SO ARINOS DE
MELO FRANCO, havia sido pregada por Assis Brasil. ainda nos primeiros
anos da República. Em 1929. João CJbral retomou-lhe as idéias, pregando.
em livro, o voto secreto, a justip eleitoral e a representação proporcional.

1, e. Na Terceira RepúhliCII

A Terceira República durotl pouco mais dt: tr0s anos: corresponde
ao período de vigência da fugaz Constituição de 1934. Esta não acolheu
a possibilidade de partidos políticos de úmbiw nacional. Mas confirmou
o sistema de representação propc rcion:ll c ai mtiça Eleitoral.

Antes que se re:Jlizasse a eleição do Presidente da República. marcada
para janeiro de 1938, C..:túlio Var?-a~, com o apoio de setores predomi
nantes das Forças Armadas. implalltúlI :1 ditadura que oC dL'nominou Estado
Novo: em 10 de novembro de ]Q")7, 0, oito ano, ~eguintes rurml1 e\c
supressão das liberdades polítiçLl~.

1, f. /"·.ju Quarta RqJiíl)/ic(!

o fim do Estado '-Jovo trOl~,e a p,)"sihiliz:ICúo kgal dos pmlidos de
úmbito nLlciona1.

Em 29 de outubro de IlJ45 Getúlio Vargas foi deposto: terminava Q

Estado Novo, 1\0 dia 2 de dezl'mbro realizaram-se eleições gerais: par3
Presidente da República. p'H3 deputudos ree\crais e ~enadores. Os depu
tados federais e senadores reunlram·se em i\ssembléia "Jacional Consti
tuinte, a p3rti r de feverei 1'0 de 1946. ;\ Constituiçiío promulgada por essa
Assembléia. no dia 19 doe sekmbm de 1946. comagl"Oll o sistema pluri
partidário.
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Os deputados e senadores da Assembléia Constituinte de 1946 foram
eleitos por partidos políticos de âmbito nacional. Entre eles, pela primeira
vez legal, o Partido Comunista do Brasil.

Os principais partidos políticos do regime de 1946 foram o Partida
Social Democrático - PSD; a União Democrática Nacional - UDN; o
Partido Trabalhista Brasileiro - PTB; o Partido Comunista do Brasil 
peR; e o Partido Republicano - PRo Houve outros, sem expressão eleito
ral, como o Partido Trabalhista Nacional - PTN; o Partido de Represen·
tação Popular (integralista, de Plínio Salgado) - PRP; em 1960, foi fun
dado, pelo deputado gaúcho Fernando Ferrari, dissidente do Partido Tra·
balhista Brasileiro, um partido de existêr.cia efêmera: o Movimento
Trahalhista Renovador - MTR.

O Partido Social Democrático, PSD. era o partido da elite política e
dirigente formada e desenvolvida pelo Estado Novo - pela ditadura de
Getúlio Vargas, ditadura a um tempo capitalista, burguesa, e estatizante.
O PSD representava os interesses dos fazendeiros, dos industriais, dos
banqueiros, de profissionais liberais, de doutrinadores do liberalismo (polf
tico e econômico), ce uma espécie de políticos caracteristicamente pragmá
ticos e praticantes da técnica da conciliação como meio e fonna de solução
de conflitos políticos. Aberto à intervenção do Estado na economia, algo
reformista, anticomunista mas não de todo hostil a uma convivência com
os comunistas e esquerdistas em geral. Um partido maleável, muito mais
atento aos fins do que a princípios, e conduzido por homens experientes
e habilidosos, mestres da tática de preservação do poder. Max. Weber o
classificaria de partido de patrcnagem - não ideológico. Mas a verdade
é que o PSD era um partido ideológico: de uma ideologia burguesa armada
de astúcia. O PSD foi o ?8rtido de homens como Tancredo Neves, Jusce
lino Kubitschek de Oliveira, Gustavo Capanema, Amaral Peixoto, Pedro
Ludovico Teixeira: homens providos da experiência da Revolução de 1930,
que ajudaram a fazer, e do poder do Estado Novo, que pennitiram insta
lar-se, que contribuíram para perdurar, e com o qual se solidarizaram
abertamente, até como servidores fiéis (Gustavo Capanema, Juscelino Kubits
chek e Pedro Ludovico Teixeira). Ideologicamente, eram políticos impreg
nados de um nacionalismo impreciso, de uma certa permeabilidade a refor
mas sociais não profundas, de um populismo vago, astuto e interesseiro,
de uma crença na capacidade de desenvolvimento e de auto-Ienovação do
capitalismo. O PSD criou e desenvolveu um ti?O de cempertamento polí
tico denominado pessedismo, pa1avra com que se designava muita coisa
vaga: uma combinação de habilidade e pemeabilidade políticas, de
nacionalismo superficial e retórico, de pragmatismo administrativo e de
um certo cinismo, reconceituado pelos próprios pessedistas como pragma
tismo, ou realismo, eleitoral. O pessedismo sobrevive ainda hoje. Tal como
o udenismo. Parece que o que morreu, das três forças políticas maiores
do regime da Constituição de 1946, foi o trabalhismo.
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o PSD venceu a eleição pres dellcial de 1945. com o general Eurico
Gaspar Dutra; ajudou vencer a c!ciçJO de 1950, traindo o seu próprio
candidato. Cristiano Machado. c votando no candidato do PTB, Getúlio
Vargas; e, em 1955, novamente triunfou. com a aliança do PTB, elegendo
presidente o ex-governador de f\linas Gerais. Juscelino Kubitschek de
Oliveira. De 1946 a 1961, portanto, o PSD c~teve no governo da União.

A aliança do PSD com o PTB, diz-se que premeditada por Getúli0
Vargas. principal responsável pela fundaç<io de ambos, governou o Brasli
de 1946 a 1961. Há quem pensa que essa aliança assegurou uma estabí
Jidadc, ainda que relativa. positiva à vidJ institucional do Brasil. Ao que
brar-se a aliança, em 1963- i 964, após a derrota para a UDN lmas princi
palmente para o fenômeno individual Jânio Ouadros). e com a inclinação
do PTB para assumir sozinho O governo kderal, as instituições ruíram.
Aconteceu o golpe político-militar de abril de 1964.

A União Democrática Nacional, LDN. foi caracterizada por AFONSO
ARINOS DE MELO FRA;-JCO. um dos seus fundadores. como a "legítima
herdeira da tradição liberal da rcf,Jrma dos costumes políticos e adminis
trativos", tradição formada. diz ele. pe1<l campanha civilista dc Rui Barbosa.
pelo movimento da Reação Republicana c pelo da Aliança Liberal.

A CDN apareceu pouco antes do fim do Eswdo Novo. como uma rea
ção franca e direta contra ele. Ela foi jú um sintoma de que o Estado Novo
agonizava. "Nasceu ao tempo da ilegalidade dos partidos". lembra AFO:-./
SO ARINOS, "a princípio como um ponto de reunião de todos os que pre
tendiam lutar contra a ditadura". Surgiu como uma união. uma união de
mocrática, uma união democrática nacional: uma conglomeração de parti
dos, ou de correntes políticas e ideológicas. O nome foi escolhido por
AFONSO ARINOS - um intelectual liberal-burgu0s. fjlho de família mi
neira tradicional, fomeeedora de homens públicos ao país. e Caio Prado
Júnior - um sociólogo. economista. historiador c pensador marxislJ. cm
bora empresúrio e filho. também c·e. de uma família tradicional da arist(l
cracia de São Paulo.

Foi uma união precária, transi (ória. efêmera. a UD"J original. Dela se
afastaram, logo que acabou a precisão de clandestinidade, os comunistas
e os socialistas. os quais constituíram logo os seus próprios partidos. Com a
saída dos comunistas e dos socialistas, diz AFONSO ARINOS, a LDN adqui
riu "uma fisionomia própria" - a de um partido liberal burguês. Nela per
maneceram próceres com uma feição política marcada e marcante: um
Prado Kelly, um Milton Campos, lm Eduardo Gomes. um Gabriel Passos,
um Afonso Arinos de i\·fclo Franco. um Pedro Akixo. um Carlos Laeerda.
um João Agripino, um Bílac Pint·].

Qual a fisionomia da UDN depurada dos comunistas e socialistas?
AFONSO ART~OS. cscrcvél1do ailld<J em 1948, depõe: "Seus ideais mora-
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Iizadores, sua confiança no progresso democrático, sua preocupação com aS
liberdades individuais fazem dela o padrão do liberalismo burguês. A figu·
ra principal do partido, o brigadeiro Eduardo Gomes, representa bem Q
espírito liberal, como definimos. Eduardo Gomes é o Prestes da burguesia
como o Capitão vennelho é o brigadeiro do proletariado."

Partido da burguesia, eis o que era, pois, a UDN, na definição do seu
ide61ogo principal, AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO.

Mas mesmo depurada dos elementos de esquerda a UDN não teve,
nunca, unidade. Logo se caracterizaram dentro dela duas alas: uma, nacio
nalista; outra, internacionalista (entreguista, como se dizia antes de 1964).
Nacionalistas foram um Gabriel Passos, de Minas Gerais, e um João Agri.
pino, da Paraíba. Entreguista, um Carlos Lacerda, jornalista que, eleito ve
reador no antigo Distrito Federal, em 1945, depois de uma militância con·
fusa no Partido Comunista, pouco a pouco alcançou uma ascendência inte
lectual quase predominante dentro da UDN e lhe infundiu uma orientação
ideológica muito forte, de conteúdo moralista, cat61i::o, e anticomunista,
de um anticomunismo odiento, destrutivo maniqueísta, muito próprio do
período de "guerra fria" entre Estados Unidos e União Soviética, no final
da década de 1940 e durante toda a década ce 1950 e até meados de 1960.
A atuação e influência de Carlos Lacerda conduzju a UDN a uma conduta
contraditória com os princípios líberais do seu programa. Assim aconteceu
em 1950, quando Lacerda deflagrou c sustentou uma campanha, no seu
jornal,para que se não empossasse o candidato eleito à presidência da Repú.
blica no pleito de outubro daquele ano, Getúlio Vargas, com base no an
gumento de que ele não alcançara a maioria absoluta dos votos. Quatro
anos e meio depois, o mesmo Lacerda sustentou uma campanha feroz para
impedir que o governador de Minas Gerais, Juscelino Kubitschek de Oli.
veira, se candidatasse, pela coligação PSD - PTB. à presidência da Repú
blica. E quando Juscelino foi eleito, Lacerda esteve comprometido com a
tentativa de golpe feita por Café Filho e Carlos Luz para impedir a posse dé
Juscelino - tentativa abortada pela ação pronta e decisiva do Ministro da
Guerra, general Henrique Duffles Teixeira Lott. Em todas as suas campa·
nhas e ações golpistas, Carlos Lacerda acabou envolvendo. ora mais. ora
menos, o seu partido. Com isso, a UDN perdeu a sua substância polítiC()o
moral e a fisionomia liberal-democrática. Perdeu-a tanto, que se tomou O
principal partido de incentivo - e depois de sustentação - da facção mili.
tar que depôs o presidente João Goulart c, com o Ato Institucional depoi$
numerado como ], sepultou, em 9 de abril de 1964, e para sempre, a
Constituição de 1946.

Apesar de tudo e contradito~amente, a LDN contribuiu, no Congresso
Nacional, de modo decisivo, para uma conquista importantíssima da cor
rente nacionalista: a lei instituidora do monopólio estatal do petróleo, apro
vada em 1953, durante o governo de Getúlio Vargas.
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A UDN trilhou o caminho elcitoral - preterindo, dessa vez, o apelJ
aos quartéis - no pleito prcsic1clcial UC 196ü, <10 vislumbrar a possibili
dade de vitória na candidatura de Jânio Quadros. A opção se revelou cer
teira, sob o aspecto do oportunismo (na acepção correta desta palavra,
que é a do senso de oportunidade): Jânio foi eleito com 48% dos votos.
Mas durou pouco a ilusão de vit(iria da UDN: Jânio Quadros, muito per
sonalista e autoritário, entrou a \:onflitur com o principal partido que o
ajudara a ganhar a eleição. Panicllhlrmcl1k com Carlos Lll.'croa. e1citu. ao
mesmo tempo que ele, governado' elo rccém-criado [st8C10 da GuanJbara.
Jânio se afastou muito depressa da linha política da UDN, sobretudo na
sua política externa, paradoxalmente engendrada e executada por um ude
nista histórico, Afonso Arinos dI.: I\Tclo franco. 1\a véspera da renúncia
de Tânia, em 25 de agosto de 1961, a UDN se encontrava na imincncia de
romper oficialmente com ele. DOI s encontros de seus dirigentes regionais,
os primeiros de uma série progrmnada. sedimentaram a decisão da UDN
de denunciar publicamente o seu apoio a Jânio. Que, por sua vez, de form.1
confusa, começava a buscar apoio (de que precisava no Congresso Nacio
nal) em partidos até adversúrios. (specÍalmcnte no PT8 (que, também para
doxalmente, o elegera, em 1958, deputado federal pelo Paraná).

A UDN, principalmente pela ação do gowrnador da Guanabara, Car
los Lacerda. apoiou a tentativa frustrada dos ministros militares de negdr
posse ao vice-presidente João GlJulart. A contragosto, aceitou a solUl;JO
conciliatória da emenda que instituiu o si o, tcma pmlamentmista de gover
no, com João Goulart na presidência da República.

A conspiração para derrubar João Goulart começOLl logo após a sua
posse na presidência da República. A UDN participou dessa conspiração.
A ação depositária - isto 0, o golpe político-militar - contra lOJO GOl!
lart foi dcflagrac1a no dia 31 de março de 1964 por um dos próceres da
UDN: IVIagalhães Pinto, governador de Minns Gcrais. E foi sustentada, com
muita energia e beticosidadc, pelo governador da Gunnabara - Carlos La
cerda.

A UD"I inteira emburcou lia aventura uo golpe político-militar d..:
abril de 1964 - com a exceção. talvez única, do governador de Sergipe,
Seixas Dória. Este foi preso e punido de muitos modos - como a perda dos
direitos políticos por dez anos.

Mas a UDN, embora o tCI11:1,o,e, não conseguiu ser o partido dirigcn
te do processo político que se autodenominou (por astúcia maquiavélica de
Francisco Campos, aquc1a inteligência brilhante sempre disponível para
servir a ditaduras) Revo[uçào. FJrncceu quauros ao governo, até mesmo
vestais como Milton Campos, temporariamente distraído de velar por sua
biografia. Mas acabou desaparecendo, no vértice de uma crise política, em

R. Inf. legisl. Brasília a. 26 n. 103 jul./set. 1989 225



outubro de 1965, por efeito do Ato Institucional n.O 2. Ela desapareceu
juntamente com os demais partidos, para darem lugar a um sistema biparti~

dário que vigoraria por quatorze anos.

Desaparecia a organização partidária formal - a sigla. Mas perma
neceu a essência: o udcnismo, tão fácil de identificar, sempre, fias idéia.s
e no comportamento de muitos políticos que se distribuem principalmente
entre o o PMDB, o PDS e o PFL. O udenismo pode ser definido como
uma visão do mundo: uma visão do mundo moralista, formalista. bacha~

relesea e abstrata: divorciada da experiência prática. Milton Campos foi
bem um exemplar de conduta udenista: imagem de pureza e honestidadel
mas uma pureza e uma honestidade de Guem se abstinha de agir, com
receio ou medo de se sujar, de se comprometer; mas que, tendo de agir.
agiu em contradição com os seus próprios princípios (servindo à ditadura
militar). Isso certamente por causa de uma outra característica udenista:
a fidelidade aos valores capitalistas até ao ponto de, para preservá-los, ser
capaz de sacrificar todos os demais valores.

o Partido Trabalhista Brasileiro. PTB. foi criado por Getúlio Vargas
para lhe servir de instrumento de penetração e controle político entre as
classes assalariadas. Com isso, Getúlio atendia ao seu próprio projeto
político pessoal e aos interesses de classe a que, em verdade, pertencia e
era fiel: a burguesia. A missão e papel do PTB eram os de neutralizar a
penetração e influência da ideologia política do comunismo entre as classes
assalariadas.

o PTB cresceu muito, e bem depressa, durante os dezoito anos que
durou a Constituição de 1946. Quando aconteceu o golpe político-militar
de 1964, já era um partido fortemente representativo: tinha o maior número
de deputados federais, controlava alguns governos estaduais, tinha o seu
principal dirigente na Presidência da República, e se preparava para, em
1965, lançar candida10 próprio à presidência. O crescimento do PTB foi
um dos muitos fatores do golpe político-militar de 1964: uma causa ainda
não devidamente estudada.

o terremoto político de abril de 1964 interrompeu o desenvolvimento
dessa força política saudável, o trabalhismo, que crescia celeremente. O
PTB foi cortado cerce no momento em que começava a avançar numa
fase de autodepuração político-ideolôgica. Os elementos de clientelismo, de
fisiologismo, de peleguismo (palavra com que se designava a liderança ope
rária inautêntica que servia antes ao Governo do que aos interesses dos
operários), começavam a ser esvunnados em benefício de uma estrutura
partidária honesta e ideologicamente definida. O trabalhismo jl1 tinha os
seus teorizadores e ideólogos, doutrinadores políticos respeitados, como
Alberto Pasqualini, Temperani Pereira, Guerreiro Ramos e outros. Os pro-
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bkmas apontado~ pur ;\ro'\Jso ,\Rlt\OS, Ctn 1948, para o crescimento
do PTB, já inm scnJo ~upcrm!os; a f<liul dc domínio do mecm1ismo sindi
cal; o declínio da populmilbJe de Getúlio Vargas; a ausência de um
quadro de dirigentcs intelectuais co:n "oricnt~\(;20 clara, segura e homo
gênea". Poucos anos haviam pas~<!c1l) dc~dc a ~ua fundação, e o PTB já
controlava uma grandc purtc Jo~ ~ indic~ltos, progrcssi vamcntc sem os vícios
do chamado pclcgui~JlIO, dispuumdo com os comunistas e muitas vezes
suplantando-os; Getúlio, c1eito el1 1950 Presidente da República e princi
palrnente dcpoL do seu suicídio C'11 I lJ34. tOl'nara·::e uma bandeira emocio
nal, e um tanto ideológica, pede: osa, na:: mitos Jos trabalhistas; quadros
inte1cctuais importanles, lüll10 SJ:lliago lhnt<ls, Temperani Pereira, Guer
reiro Ramos, Rolund Ccrbbie;' e ]JJulo i\lbcrto "'10ntdra de Barros, enri
queceram intelectualmenle o par~idü e lhe d..:r'llll penelraçito na classe
média inte1cctualizac1a, antes impcrn:cú\'d ao trabalhismo e quase total
mente dividida entre os cOll1uili~l,l~ >.: ~;()ci,l1istas, de um lado, e os liberais
conservadores c re<lcion<Írios d..: li i ';:il<1, ,ic Ul1 ~ru bJo, O depl1l':llllell lo ideo
lógico do PTB se processava com r'lpidez. :\las sobreveio a chacina política
de abril - c dus l1le~ô seguinte, - de 10ú·L O ti'ab:tlhismo foi extinto
pelo sisten18 político buroCi"útico-ríilitar que lmpct"Oll no Brasil de 1964 a
1985. EnqUilnlü ic1.:o1ogia polí li\: i, o (l'alJ<llhismo eslú eit:stroçado e sem
manifestar sinais de revivescência.

Mais de uma dezena de pmtidus existiam no regime constitucional
Je 1946 - na Q,Jlnta República. O Fanido Comunista do Brasil foi
reposto 11:1 ilegalidade em 1947, por cama elc um ineidente parlamenlar
aproveitado como prelexto: ínJaUldo por furacy T\lagalhães, no Senado,
sobre de llue lado ficmia em c<.W ele guerra enlre o Brasil e a UnEtü
Soviética. o líder C011111nis1a Luís Carlcs Presles não soube responJel';
proferiu um diseul'so longo pura justificar o seu apoio à União Soviétka
no confli LO com o im]1crhlismo, ., O regi suo do PC 15 na )ustiça Eleitoral
foi cancelado, e os mandutos do, depmados c dos scnadores comunistas.
cassados ...

Clandestino, o PCB eOll1il1U1U a :,tUHI'. mas Clil1Hll"lado, uissitnulac!o,
por meio de dementos infiltrados nesse e mqude partido. O golpe político
militar de 1964 atingill-o num momento em que atuava quase ús claras,
pronto para retornar ü legalidade, Sobrevieram mais vinte c um anos, lon
guíssimos, sofridís~imo:;, de clandestinidade, dlmmle os quais, sobretuJo
at6 1976, a repressão ofici,,: l1ào ihe poupou afliçocs e perseguições. Desde
1985, em vi rtude de emenda constitucional proposta pelo governo da
Aliança Democrática, rcspolbúvcl pela ckiçao de Tancredo Neves e Tosé
Sarney à presiclcncia e vicc'pre~idência da República, o PCB - assi~n

como os dcm[lis p[lrticlos antes ilc!;ilis - vem, l'CCOIOCilclO em situação legal,
atuando à luz do di[l, com rcprc~,entallte:) na Cúm~\ra dos Deputados.

----_.._._---- --
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o Partido Socialista Brasileiro, PSB, começou com alguma força, em
1945, mas logo se tornou um partido de terceiro ou quarto grau, na cons
telação dos partidos políticos brasileiros. Caracterizou-se como um partida
de classe média. de intelectuais e artistas, um partido de gente decente
mas de pouco voto, uma espécie de UDK de esquerda. Extinto com oa
demais partidos, em 1965, reorganizou-se há três anos. Tem alguns depu
tados federais e um senador. E representa a mesma fisionomia que teve
entre 1945 e 1965: um partido decente, mas sem vocação para o poder. ,

o Partido Democrata Cristão, PDC, ia se desenvolvendo finnemente~

embora devagar, até ser extinto em 1965. O seu desenvolvimento COrre&<
pondia, internamente, no Brasil. ao da democracia-cristã da Itália, da Fran
ça e do Chile. Em seus quadros, havia políticos eleitoralmente ascenden
tes, como Franco Montero e Paulo de Tarso. Quando o PDC acabou,
Montare ajudou a fundar o Movimento Democrático Brasileiro, MDB, na
qual pennanece até hoje. O PDC pré-1964 representava uma extensão. no
âmbito e no plano da política oficial, da ação desenvolvida por organi
zações católicas, do catolicismo dos padres operários, dos dominicanos rev()-o
lucionários, da Jue (Juventude Universitária Católica), TOe (Juventude
Operária Católica) e JEC (Juventude Estudantil Católica). Essas entidades
foram concebidas e formadas para atuar entre a juventude, com uma função
de neutralizar a influência e atuação dos comunistas. Com o tempo. elas
se impregnaram, com intensidade. de um sentimento profundo das injus
tiças sociais e da necessidade (e conveniência) de as resolver. ou, ao menos.
de as amenizar.

O Partido Libertador, PL, era o partido de Raul Pilla: um partido
devotado à causa da instituição do sistema de governo parlamentarista
no Brasil. A sua pouca influência se concentrava quase que somente no
Rio Grande do Sul, terra de Raul Pilla, um políti~o que continuava e
sustentava a tradição parlamentarista dos principais pensadores politicos
do Rio Grande do Sul.

I. g. Na Sexta República

Os partidos políticas do regime constitucional de 1946 foram extintos
em 1965, em outubro. pelo Ato Institucional n.o 2. Em lugar deles, foram
criados dois partidos: a Aliança Renovadora Nacional - ARENA - e
o Movimento Democrático Brasileiro - MDB. Ingressou então o Brasil
numa fase anômala de bipartidarismo. A ARENA era o partido do Gover
no: do sistema militar-burocrático. O MDB, o da Oposição consentida (mas
nem sempre). .

Com essa polarização. os políticos escapos às suspensões de direitos
políticos e cassações de mandatos. ou que não preferiram o silêncio. se
reagrupararn. nos dois únicos partidos existentes. t\a ARENA se mistura·
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raro políticos oriundos de todos cs partidos extintos, até mesmo dos parti
dos adversários do sistema agora dominante. )l"o MDB se abrigaram polí
ticos comprometidos, antes de 1934, com as posições do nacionalismo, do
socialismo, da democracia-cristã reformista, do liberalismo pessedista, do
trabalhismo.

No início, o NlOB foi unu org,mização pJrtid<Íria fraca. fI/Ias ele
cresceu rápido. Em 1974, obteve uma vitória grande, ao eleger dezesseis
senadores. O significado desse ;lcolllecimcnto era evidente: a sociedade
mani[estava, veementemente, a ~ LW vontaue Lle romper as inibições do
regime de ditadura vigente, e recuperar a liberdade política. A elite da
sociedade brosiJcira, inletJraJa relu classe dos intelectuais, de uma grande
parte do clero católico, de 11L11l12rl)SOS empresúrios, de muitos políticos com
antigos compromissos liberais, e de outros muitos políticos emergentes e
também liberais, assumiu a direç,'lo do processo de mudança, \-ludança de
quê pura quê? ~'1udança no sentido da restauração e já então do desen
volvimento e apcrfci<;oamento de métodos demoerúticos de governação e
decisão.

Pélra essa mudança se encaminhar, CO!lcorriam outros fatores, que não
cabe aqui analisar. l\kncjol~C1l10" apenas o fator da coniuntura política
internacional, em que a política externa llú GOverno dos Eswdos Unidos,
para ser coerente com a sua luLt (do presidenle Jiml11Y Carter) contra 0

desrespeito aos di rei tos humanm cm todos países, teve de condenar a
ditadura no I3r'lsil. E Ulll outro fatOl': a eX<lll:itZlo econômica do regime
brusilciro, em parte conseqüel1k, também, dos problemas existentes na
economia ocidental, provocados pela ekvação crftica c abrupta dos preços
do petróleo.

o regime político brusilciro viu-:ie obrigado a liberalizar-se. E o fez
sob a coordenação segura da estlat~gia militar representada ativamente no
poder, Os estrmcgist8s da liberalização deram-lhe o nome, primeiro, de
"distensão, lenta, gradual c segura "; c, depois, de "abertura política",

Afinal, o Ato Instilucional n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, que
imperava por :iobre a Carla Comtitucional de 1909, foi ab-rogado, naquilo
em que conrJitasse com a C"-I"1,' (continuando, portanto, em vigor até à
promulgação da Constituiç50 de 'j de outubro de 1988 - coisa de que
todo mundo fez questão de não se aperceber e qut' ninguém, num pacto
geral de siICnico omissivo, nunca mencionou). Permitiu-se a formação de
novos partidos, exceto o comur,ista. Conced-:u-se anistia quase geral e
quase irrestrita, bastante nmpla para permitir o retorno ao Brasil das
centenas de pessoas que se cnccnlravam exiladas.

Com a reformulação do quadro dos partidos, a ARENA virou PDS
~ Partido Democr<Ítico Social. O :VIDB mudou de nome; passou a cha-
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mar-se PMDB - Partido do Movimento Democrático Brasileiro. O PDS
continuou a ser o partido de sustentação do sistema militar-tecnocrétioo.
O PMDB prosseguiu fendo uma legenda detrás da qual se abrigavam Bl'
correntes, numerosas e diversas entre si, que se opunham ao sistema poU
tico ainda dominante, mas, todes sentiam, em processo de desintegração.

Entre os novos partidos formados após a extinção da ARENA e do
MDB, havia já os atuais Partido dos Trabalhadores (PT), o Partido Traba·
lhista Brasileiro (PTBI, e o Partido Democrático Trabalhista (PDT).

1. h. Na assim chamada NOl'a República

o sistema militar-tecnocrático ocupante do poder se desintegrava com
rapidez. Em 1984, formou-se uma aliança entre os partidos de oposição a
esse sistema e uma parte dissidente do partido do governo federal, o PDS:
a Aliança Democrática. Essa "frente única" derrotou, no Colégio EleitoralJ

e. candidatura adversária, e elegeu Tancredo Neves e José Sarney presi·
dente e vice-presidente da República. Taocredo, porém, não chegou a tomll1
posse do cargo: faleceu de maneira trágica, que traumatizou a Nação. Sar,
ney assumiu o cargo.

No ímpeto inicial do governo da Aliança Democrática, fizeram-se
algumas alterações na Carta vigente, mediante emendas propostas pelo
presidente da República ao Congresso Nacional. Uma delas convocou a
Assembléia Nacional Constituinte para 1." de fevereiro de 1987. Uma
outra permitiu a formação livre de partidos políticos, e, com isso, deixou
vir à legalidade partidos que foram ilegais por mais de trinta anos. Uma
outra restabeleceu a eleição direta para presidente da República.

Todas essas mudanças se encontram superadas pelo advento da nova
Constituição.

o quadro dos principais partidos políticos nacionais passou a ser este:
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB; Partido Democrá
tico Social - PDS; Partido da Frente Liberal - PFL; Partido dos Traba
lhadores - PT; Partido Democrático Trabalhista - PDT; Partido Traba
lhista Brasileiro - PTB; Partido Comunista Brasileiro - peB; Partido
Comunista do Brasil - PC do B; Partido Liberal - PL; Partido Socialista
Brasileiro - PSB; Partido da Social-Democracia Brasileira - PSDB.

Existem outros partidos, além desses. A maioria são siglas com repre
sentatividade política e eleitoral escassa. Talvez tenham razão as pessoas
que julgam esse quadro dos partidos mais efêmero do que costumam sê-lo
os quadros de partidos no Brasi1. A evolução histórica poderá determinar
mudanças, com fusões, extinções e surgimento de outros partidos.
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